
Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.280. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Nomeia Pregoeira e Comisstio de Apoio 
Licitacao para execucao de Preglio nas formas 
Presencial e Eletronico. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de suas 

• 
atribuicoeslegais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roseua Iriger Becker Pagani para exercer a funcao de 

PREGOEIRA do MunicipiO de Capanema, a fim •de c;ontratar bens e/ou servicos na Modalidade 
Pregao nas formas Presencial e Eletr6nico, para o periodo de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Art. 2° Nomear Maicon Douglas de Castro Coito, Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen, 

para exercer a funcao de Apoio a Licitactio do Municipio de Capanema, a fim de auxiliar.nas 

licitacoes para contratacao de bens e/ou servicos na Modalidade Pregao nas formas Presencial 
e Eletronico. 

Art. 30  A presente portaria ent ara em vigor na data de 01/01/2019, ficando nessa data 

revogada a Portaria n° 6.906/2018 e 7.194/2018. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, aos sete dias do 

.m.esde dezemk,o de 2018. • 

Prefeito Municipal 

Av. Pr..cko Vi: eto Parigot de .Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
- Fax:464552-1122 

CAPANEMA -PR 



Municipio de Capanema - PR 

Capanema - PR, 31 de julho de 2019 

Assunto: Pregao Presencial 

DE: Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Belle 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelencia a competente Autorizagab para 

AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRA.0.0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

0 valor maximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre tres 

orgamentos solicitados pela Administragdo a empresas distintas, que seguem em anexo ao  

Termo de Referencia. 

0 custo total maxim° estimadc para es aquisicao é de R$ 125.400,00(Cento e 

Vinte e Cinco Mil e Quatrocentos Reais). 

Respeitosamente, 

Valdeci Alv 
Secretario Municipal 

Santos 
Administragao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE REFERENCIA 

1. ORGAO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administracao 

2.OBJETO: 
2.1. AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO 

EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, objeto, para aquisicao parcelada, durante a vigencia da Ata de 
Registro de Precos, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as caracteristicas e demais 
condicaes definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQuisicAo 
4.1.Justifica-se o presente certame para AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP 

E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

4.2. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria de Administracao 
corn o Departamento de Compras. 

4.3. Os valores maximos de cada item foram definidos através dos menores precos obtidos entre 
tres orcamentos solicitados pela Administragao a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo 
de Referencia. 

DEFINIcA0 E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item C6digo do 
produto/ s 
ervigo 

Nome do produto/ servigo Quantid 
ade 

Unidade Prego 
maximo 

Prego 
maxim° 
total 

1 33229 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

300,00 UN 68,00 20 	,00 

2 33230 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO. 
AMPLA CONCORRENCIA. 

225,00 UN 300,00 67.500,00 

3 33230 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO. 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

75,00 UN 300,00 22.500,00 

4 50321 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 13KG 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

60,00 UN 100,00 6.000,00 

5 50322 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 45KG 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

20,00 UN 450,00 9.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 125.400,00 Cento e Vinte e Cinco Mil e Quatrocentos Reais 

6. CONDIcOES DE AQUISIcA0 E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora do certame devera entregar os materiais solicitados em ate 2 (duas) horas 

ark; a solicitacilo formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual somente 
podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte.  

Avenida Governador Pedro Vi Tato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 
a) Identificacdo da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descried° dos material a serem adquiridos; 
c)Local onde sera° entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

6.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do 
certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboracao do requerimento e as informaeoes previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao 
para a empresa vencedora do certame.  

6.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao  
do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida e o nao 
pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicaedo das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
6.7. As solicitacoes deverdo ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  
6.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante 

apps o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados 

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na 
permitindo a fiscalizacao de organ interno e externos.  

da Ata de Registro de Precosi  

em arquivo proprio no Controle 

propria Secretaria Solici a te, 

7. PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS: 
7.1. A Ata de Registro de Pregos tera validade de 12 (doze) meses. 

8. GERENCIA E FISCALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

8.1. A Ata de Registro de Pregos sera acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Luciana Zanon. 

9. OUTRAS INFORMACOES 

9.1. A contratagdo de quaisquer das cotD devera oc 

empresa venga a cota reservada as MiOpempresas, 

Microempreendedores Individuais e aquela destinada a participa 

Capanema, 31 de julho de 2019 

Valdeci Alve. (1kS Santos 

Secretario Municipal ide Administragdo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de , ouza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folic :(46)3552-1:- 21 

CAPANEMA - PR 

rer pelo menor prego caso a mesma 

Empresas de Pequeno Porte e 

ao geral. 



ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO -GLP- E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 

DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 HORAS APOS A SOLICITAcA0 DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREcO 

DOS 

OKAMENTOS 

TOTAL 

1.  

33229- CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

COM 13KG, ENVASADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
UN 300 68,00 20.400,00 

 

2.  

33230- CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

COM 45KG, ENVASADO. AMPLA CONCORRENCIA. 
UN 225 300,00 67.500,00 

 

3.  

33230- CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

COM 45KG, ENVASADO. COTA RESERVADA ME/EPP. 
UN 75 300,00 22.500,00 

4.  

50321- CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 13KG. EXCLUSIVO 

ME/EPP. 
UN 60 100,00 6.000,00 

MEs. /EPP. 

50322- CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 45KG. EXCLUSIVO 
UN 20 450,00 9.0001: 

...,41,  

t 400,00 
TOTAL 

4111!ATA 
9/07/2019 

CIENTE 

  

s4iz Alberto Letti 
nec. 6.256/2017 
junicipal de Financas 
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ORcAMENTO/_ 

RAZAO SOCIAL:   R P. )//y7ljR(--5( -  9  R F.,[7(2}LA--1)  
CNPJ:   /8  1-3-f,e.33)/ari-aE-MAIL: 	  
ENDERECO:,4  V. li=7o ejce R  1, 	,N2 c? V 9 	 .  r ., 	  
COMPLEMENTO:A-kiqc-c-70 	BAIRRO:E•ri.Alrn  ,6xipeof-To  
TELEFoNE:c706_  ;c•) --",._9 -vq LI 	CONTATO:   RF, F p --c,/....,  
CIDADE:   (7.- pr-v-i-)jr cc 	uF:19  fz..  

OKAMENTO PARA AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO -GLP- E CASCO DE 

BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 HORAS APOS A SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIcA0 UN QTDE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 
 

TOTAL 

33229- 	CARGA 	DE 	GAS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETROLEO (GLP) COM 13KG, ENVASADO. 
UN 300 68 OC) 

3 .'? q.)- 	CARGA 	DE 	GAS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETROLEO (GLP) COM 45KG, ENVASADO. 
UN 300 

 

50321- CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 13KG UN 60 //S , Cr) 

50322- CASCO DE BOTIJAO DE GAS-45KG UN 20 

TOTAL R$ 

DATA 	/04 Pc/ 

• 

0 OKAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO D 

CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSIVEL COM CABECALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



0 
	

0 7 

OKAMENTO 
RAZAO SOCIAL:DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 	E-MAIL: didigasnfe@gmail.com  

ENDERECO: Rua Piaui, 458 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: Sao Cristoyao 

TELEFONE: 46 3552-1245 	CONTATO: Kennedy Miguel de Sa 

CIDADE: Capanema 	 UF: PR 

ORCAMENTO PARA AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO -GLP- E CASCO DE 

BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 HORAS APOS A SOLICITAcA0 DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIcAO UN QTDE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

33229- 	CARGA 	DE 	GAS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETROLEO (GLP) COM 13KG, ENVASADO. 
UN 300 

70,00 21.000,00 

33230- 	CARGA 	DE 	GAS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETROLEO (GLP) COM 45KG, ENVASADO. 
UN 300 

300,00 90.000,00 

50321- CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 13KG UN 60 100,00 6.000,00 

50322- CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 45KG UN 20 450,00 9.000,00 

TOTAL R$ 126.000,00 

 

DATA 24 / 07 / 2019  

   

 

O OKAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIcr-DE 

CAPANEMA 0 MATS BREVE POSSIVEL COM CABEcALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

    

r36.076.643/0001-031  
DIDICAS • COMEROi0 DE GAS 
E TRANSPORTE LTDA. - EPP 

BAIRRO SAO CRISTOVA0 
Lasn0000 CAPANDM - PR 	 ennedy Miguel Sa 

RG: 4667739 



VALOR 

TOTAL 

), 	o 

0,.0 00 

OR civil ENTO Att.°  A44.  
RAZAO SOCIAL:  P .f441 ..-q_ 	,2--'  
CNPJ:  D 9.10/ ,C219(:)45* MAIL: 	  

ENDERECO: ._,A. 	•- 	I.A...,),..---7-0 	i C5  
COMPLEMENTO:  C" p` 	BAIRRO:  Spy Cfrt-A-P›-k— x,--6-✓  
TELEFON4/_  3 S  s gl ..2 _ 3 / 	CONTATO:  1/4: F,/ -2-3 ,,2 a_ 9.1 
CIDADE: 	e'.-9.7 6 .scv•-9.------ 	 UF:fr, 

ORCAMENTO PARA AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO -GLP- E CASCO DE 

BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 HORAS APOS A SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIcA0 UN QTDE 
VALOR 

UNITARIO 

33229- 	CARGA 	DE 	GAS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETROLEO (GLP) COM 13KG, ENVASADO. 
UN 300 --",,01,,0  

CARGA 	DE 	GAS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETROLEO (GLP) COM 45KG, ENVASADO. 
UN 300 

50321- CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 13KG UN 60 O. 90 
50322- CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 45KG UN 20 4, 

TOTAL R$ 

DATA )5 / 4-1 /I 

O OKAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO D 

CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSiVEL COM CABECALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Pobich e Sala Ltda. - ME 
CNPJ 09.101.828/0001-58 

Ins. Est. 90.435.172-50 



endereco bairro 	distribuidora preco preco modalidade data 
venda compra de compra coleta 

Rua Bolivia, 210 	Luther 
KiDg 

Rua Antonio Carneiro Neto, Sao  
2684 	 Cristovao 
Avenida Prefeito Guiomar 
Lopes, 257 
Rua Presidente Gettlio 
Vargas, 98 Lote 12 Quadra Sao Migui 

Avenida Rezende, S/n° 

Rua Beltrao, 66 

Avenida Luiz Antonio 
Faedo, 1526 

Avenida Atilio Fontana, 
2950 

Rua Uruguai, 357 

347 

Marrecas  

Nova 
Cpncordia 

Industrial 	 64,99 	 22/07/2019 

Pinheirinho 	 64,99 - 	 22/07/2019 

Vila Nova  NACIONAL 65,00 53 61 	CIF 	22/07/2019 
GAS BUTANO 	,  

	

65,00 	 22/07/2019 

Cristo Rei 

65,00 	- 

70,00 

70,00 - 

70,00 

80,00 	- 22/07/2019 

22/07/2 

22/07 

22/07/2019 

23/07/2019 

29/07/2019 https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Semanal_Posto.asp  

r, 

♦ C SA I SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREcOS 

Voce esta em » 

Sintese dos Precos Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

iihrStintlOatgrel-IRASYeliftfisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Comma 

Periodo : De 21/07/2019 a 27/07/2019 
razao social 

Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 

Valmir Fabro Me 

Grasley Fabris 

• ngelo Stella - Gas 

Cefaro Augusto de Lima 
Me 

Damiani Comercio de 
Bebidas Ltda 
Ivanilde Terezinha de 
Faveri - Me 

[ Exportar 

PRECO VENDA 

MEDIA 68,33 

DESVIO PADRAO 5,00 

VALOR MINIM° 64,99 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 



29/07/2019 	 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp  

VALOR MAXIMO 	80,00 

Data de Emissio : 29/07/2019 

Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de diividas na utilizacao do sistema, entre em contato corn o 

Centro de Relacoes com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatoria da fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie hist6rica do Levantamento de Precpi 

• 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 2/2 



Municipio de Capanema - PR 

Capanema - PR, 31 de julho de 2019 

Assunto: Pregao Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Juridica; 

S 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitacao. 

Aprovo o Termo de Referencia e Preliminarmente a autorizo a tramitagdo do processo 
cujo objeto é AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO 
PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. , devera tramitar pelos setores 
competentes corn vistas: 

1 - A indicacao de recursos de ordem orgamentaria para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboragdo de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatOrio, indicando a 
modalidade e o tipo de licitagao a serem adotados no certame; 

3 - A elaboragdo da minuta do instrumento convocatOrio da licitagao e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovagdo das minutas indicadas no item 3 acima. 

i Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
hone: (46)3.552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

Capanema - PR, 31 de julho de 2019 

Assunto: Pregdo Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atencao ao oficio datado de 31/07/2019, objeto: AQUISIcAO DE GAS 

LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

Lik  SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, informamos a existencia de previsdo de recursos 

411,  orgamentarios para assegurar o pagamento das obrigagOes decorrentes do Certame, sendo que 

o pagamento sera efetuado através da Dotagdo Orgamentaria abaixo descrita; 

DotacOes 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exerciclo-- 
2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exekijio 
2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 3750 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

Respeitosamente, '44W 

41111 A6...„1  

r 
Tec. 'nt. CRC: PR- 6483/0-2 

CP 	 .959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



	

Tramitacao do Processo 	 Pa da 

Processo: 1883/2019 
	

Data: 22/07/2019 09:11 	Situacao: Encaminhado 

Requerente:VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Documento: 499.450.256-00 

Contato: VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Assunto:SOLICITA00 DO SETOR DE LICITACAO - Versao: 3 

Descrigao: TERMO DE REFERENCIA PARA AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP - E CASCO DE BOTIJAO 
PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO POBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

Ocorrencia: 5 	 Data: 07/08/2019 13:27:00 	 Previsao: 28/08/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITACAO 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: Realizada a analise do edital e minuta contratual. Encaminho o PA ao Setor de LicitagOes para impressao, montagem e coleta de 
assinatura. Ao final, solicito seu retorno a Procuradoria para emissao de Parecer Juridico Previo a publicagao do edital. 

Att. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrencia: 4 	 Data: 07/08/2019 13:25:00 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 

Descrigao: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO. 

Previsao: 20/08/2019 

Confirmagao: nao 

Ocorrencia: 3 	 Data: 01/08/2019 08:59:00 	 Previsao: 22/08/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITACAO 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrencia: 2 	 Data:22/07/2019 09:11:00 	 Previsao: 12/08/2019 

De: ADAC) FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITACAO 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: TERMO DE REFERENCIA PARA AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP - E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO POBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRECOS 

Ocorrencia: 1 
	

Data: 22/07/2019 09:11:00 	 Previsao: 12/08/2019 

De' ADAC,  FELICIO PONCIO 
	

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa. ETAPA INICIAL 
	

Confirmagao: nao 

Descrigao:Abertura do processo. 

STP 500,2060a rptProcessoFicha 	 ROSELIA, 07/08/2019 16:22:33 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
PREGAO PRESENCIAL N° 85/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1.PREAMBULO: 
1.1.0 MUNICiPIO DE CAPANEMA, por intermedio da Secretaria Municipal de Administragao, 

mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 7.280, de 07 de dezembro de 2018, torna ptiblico para 
conhecimento dos interessados que na data, horario e local indicados, fara realizar licitagao na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, tipo 
MENOR PRECO, para aquisicao parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as 
condigOes estabelecidas no Termo de Referencia e neste Edital. 0 Procedimento licitatOrio observard 
integralmente as disposigoes da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal 
n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitacao sera subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 
facultando-se ao licitante a participagao em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 criterio de julgamento adotado sera o MENOR PRECO POR ITEM, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagOes do objeto. 

1.4. 0 Edital poderii ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 
www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitacio e Licitacees na Integra ou na sede da Prefeitura 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitacoes, durante o horario 
de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas ate a data aprazada para 
recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PRECOS" E " DOCUMETACAO DE 
HABILITACAO". 

1.5.DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO PRESENCIAL 
1.5.1.0 PREGAO sera realizado dia 29/08/2019 corn inicio as 8:30 horas., no Setor de 

Licitagao da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade 
de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrigao: 
Termo de referencia; 

• Anexo I - Modelo de declaragao de pleno atendimento aos requisitos de habilitagao; 

• Anexo II - Modelo de procuragao para credenciamento; 

• Anexo III - Modelo de Declaragao Unificada; 

• Anexo IV - Modelo de declaragao de micro empresa e empresa de pequeno por 

• Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Pregos; 

• Anexo VI- Proposta de pregos; 

• Anexo VII- Orientagao para geracao/redacao da proposta de precos em programa especifico do 
Municipio. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentagao da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITACAO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
composigao, tomando conhecimento, assim, das condigOes administrativas e tecnicas que nortearao o 
desenvolvimento do PREGAO e a formalizagao CONTRATUAL, que podera ser substituido por Nota de 
Empenho nos termos que se disp5e o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverao ser observados, ainda que nao repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparencia nos atos administrativos, a Sessao Publica podera ser gravada pela 
Administragao Municipal, através de equipamento audio visual pr6prio. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2.OBJETO: 
2.1.0 objeto deste Pregao é a AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO 

DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 POBLICA DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. , conforme especificagoes constantes 
no termo de referencia. 

2.2.A quantidade constante no termo de referencia sato previsoes realizadas a partir das 
aquisicoes que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Precos,  
porem, nao se obrigando a Administracao a aquisicao total.  

2.3.Edital e seus anexos poderao ser obtidos através da internet pelo endereco 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAOES , EDITAIS DE LICIT/WAO E LICITAOES NA INTEGRA. 

2.4. As informacoes administrativas ou tecnicas relativas a este Edital poderao ser obtidas 
junto ao Setor de Licitacoes pelo telefone: (46)35521321. 

3.PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS: 
3.1.A ATA DE REGISTRO DE PREcOS, a ser firmada entre o Municipio de Capanema, através da 

Secretaria de Administragdo e o(s) vencedor(es) do certame, terit validade de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa corn a aquisicao dos materials é estimada ern R$ 125.400,00 (Cento e Vinte e 

Cinco Mil e Quatrocentos Reais), conforme o orcamento estimativo disposto no Termo de Referencia. 

Dotacoes 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio___. 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do ExerciCro 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3750 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
5. DOS ORGAOS PARTICIPANTES 

5.1. 0 Orgito gerenciador sera a Secretaria Municipal de Administracio 

5.1.1.0s demais Orgaos participantes sera): 

a) Secretaria Municipal de Viactio, Obras e Materiais Urbanos; 

b) Secretaria Municipal de Educacito, Cultura e Esportes; 
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c) Secretaria Municipal de Sande; 

d) Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo; 

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento. 

5.2. A ata de registro de pregos, durante sua vigencia, podera ser utilizada por qualquer Orgao ou 
entidade da administragao publica que nao tenha participado do certame licitatOrio, mediante anuencia 
do orgao gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condigoes e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os orgaos e entidades que nao participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer use 
da ata de registro de pregos, deverao consultar o orgao gerenciador da ata para manifestagao sobre a 
possibilidade de adesao. 

5.4. Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Precos, observadas as condigOes nela 
estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao prejudique 
as obrigagOes anteriormente assumidas corn o orgao gerenciador e orgaos participantes. 

5.5. As aquisigeies ou contratagOes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por 
orgao ou entidade, a cern por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados 
na ata de registro de pregos para o orgao gerenciador e orgaos participantes. 

5.6.As adesties a ata de registro de pregos sao limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de pregos para o orgao gerenciador e orgaos participantes, 
independente do namero de Orgaos nao participantes que eventualmente aderirem. 

5.7.Ao Organ nao participante que aderir a presente ata competem os atos relativos a cobranga do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigagOes contratualmente assumidas e a aplicagao, observada a 
ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas 
contratuais, em relagao as suas prOprias contratagOes, informando as ocorrencias ao orgao gerenciador. 

6.DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 
6.1. Poderao participar desta licitagao todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condigoes estabelecidas neste edital e seus anexos. 
6.2. A empresa vencedora clever& ter ponto de atendimento dentro do perimetro urbano 

Municipio de Capanema. 
6.3.Sera vedada a participagao de empresas: 

a) Declaradas inideineas para licitar e contratar corn a Administragao Public 
b) Impedidas de licitar e contratar corn a Uniao, Estados, Distrito F de 

Municipios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participagao em licitagao e impedidas de contratar, 

nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituigao; 
e) Enquadradas nas disposigOes no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alteragOes posteriores, ou ainda, Sob processo de falencia, concordata ou recuperagao judicial ou 
extrajudicial de credit°. 

6.4. Sera permitida a participagao de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestao 
operacional adequado ao objeto desta licitagao, corn compartilhamento ou rodizio das atividades de 
coordenagao e supervisao da execugao dos material, e desde que os material contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediagao ou subcontratagao. 
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6.5 Por forga do que dispOe o Capitulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendario anterior, receita 
bruta ate o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terao 
tratamento diferenciado e favorecido. 

6.6. A empresa que for participar da Sessio de Licitacao devera preencher obrigatoriamente 
o breve cadastro que esti no site do municipio conforme abaixo acessando o site: 
http://www.capanema.pr.gov.br/ em seguida entre no Link licitacoes, depois Editais de Licitacao 
e Licitacao na integra, escolha Pregao Presencial e qual voce quer participar, Entre no link: 
http: /www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ adm/ licitacoes/ cadastro , (esse Cadastro é 
obrigatorio, a empresa que nao o fizer nao poderit participar do Processo Licitatorio). Esses dados 
serao encaminhados automaticamente para o e-mail: licitacaoAcapanema.pr.gov.br  
licitacao.capanemaggmail.com, voce recebera a seguinte mensagem "Cadastro enviado corn 
sucesso. Em breve entraremos em contato. " 

• 7. DA IMPUGNACAO E PEDIDO DE INFOFtMACOES SOBRE 0 EDITAL 
7.1. Ate 05 (cinco) dias Uteis antes da data fixada para abertura da sessao publica, qualquer pessoa 

podera impugnar o ato convocatOrio do pregao, conforme item 7.5 deste edital. 
7.1.1.Cabera. ao pregoeiro decidir sobre a impugnagao no prazo de ate 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnagao contra o ato convocatOrio, sera definida e publicada nova data 

para realizagao do certame. 
7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatOrio deverao ser enviados ao 

pregoeiro ate 03 (fres) dias uteis anteriores a data fixada para abertura da sessao plablica, exclusivamente 
por meio eletremico via internet, no enderego indicado no edital. 

7.3.As impugnagOes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame. 
7.4.As respostas as impugnagOes e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serao autuados no 

processo licitatorio e estarao disponiveis para consulta por qualquer interessado. 
7.5.Qualquer impugnagao ao presente edital devera ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, enderegada a Divisao de LicitagOes do 
Municipio, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnagao a data de recebimento da 

• correspondencia, a qual devera respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO POR 
EQUIPARADOS 

8.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP d. -se- as 
condigOes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 	uido pela Lei 
Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 
conformidade corn as disposigOes do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3', § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ corn alteragOes da Lei Complementar n° 155/2016, recebera o mesmo tratamento concedido 
pela Lei Complementar n° 123/06 as ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa fisica ou o empresario individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 
30  da Lei Complementar n° 123/06 recebera o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06, as ME/EPP. 

8.2. A fruigao dos beneficios licitatorios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitagao da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtengao 
do regime tributario simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situagOes previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06, e nao possuirem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverao apresentar 
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declaragao, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificagao como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaragdo acima exigida devera ser entregue juntamente corn a documentagao de habilitagao. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. 0 licitante, ou o seu representante, clever& no local, data e horario indicados no preambulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregao, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que the de 

poderes para manifestar-se durante a sessao pUblica em nome do licitante. 

9.2. 0 licitante ou o seu representante que nao se credenciar ou nao comprovar seus poderes estara 

impedido de apresentar lances, formular intengao de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessao. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento public° de procuracao, ou particular corn firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresario individual devera ostentar a 
competencia do representante do licitante para represents-lo perante terceiros. 

9.5. 0 instrumento de procuracao publico, ou particular corn firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes especificos para formulacao de propostas e para a pratica de todos os demais 
atos inerentes a licitacoes, devendo vir acompanhado dos documentos de constituicao da empresa 
ou do registro como empresario individual. 

9.5.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuracito particular, poderes ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
desde que apresentado, via original ou c6pia autenticada em cartorio, de Documento Oficial com 
foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cedula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdencia 
Social, Passaporte e Cedula de identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento 
da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

9.6. Cada credenciado poderes representar apenas urn licitante. 

9.7. Cada licitante poderes credenciar apenas urn representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSAO 
10.1. A abertura da presente licitagao dar-se-a em sessao pUblica, na data, horario e local indic. 

no preambulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, ap6s a fase de creden 
devera apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaracao de cumprimento dos requisitos de habilitacao (conforme modelo 	o); 

b) Declaracao de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou d cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de nao usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaracao de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 

anexo), devera estar acompanhada da Certidao simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data nao anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentacao dos envelopes; 
10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedagOes do artigo 3°, paragrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, nao poderes usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, nao devera apresentar a respectiva 
declaragao. 

10.3. Os envelopes da proposta de pregos e da documentagao de habilitagao deverao estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREcOS 

MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO SRP N° 85/2019 

(RAZAO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAcA0 DE HABILITAcA0 

MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO SRP N° 85/2019 

(RAZAO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Sera admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues ate 1 (uma) hora antes da 
abertura da sessao 

10.4.1. Nessa hipotese, os dois envelopes deverao ser acondicionados em invOlucro 

enderegado diretamente a Comissao, corn a seguinte identificacao: 

A COMISSAO DE LICITAcA0 

MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO SRP N° 0/2019 

SESSAO EM - 29/08/2019 AS 8:30 Horas 
10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de habilitacito 

deverao ser protocolados no Protocolo-Geral do Municipio (junto ao Departamento de Tributagelo 
no Paco Municipal) ate a hora marcada no Preitmbulo deste edital para abertura da sessao publica, 
quando nao encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessao publica nao sera iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

10.5.2. ApOs o inicio da sessile), nao poderito participar certame as empresas que 
tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o inicio da sessao a manifestacito do Pregoeiro, declarando 	rta 
a sessao pfiblica, devendo constar na Ata o efetivo horario da abertura e a justificativ- 	ra 
eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que nao forem entregues nas condigOes acima estipuladas 	rarao efeitos 
como proposta. 

10.7 A declaracao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicao sujeitard o licitante asangOes 
previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREcO 
11.1. A proposta de precos, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrao do 

sistema (Anexo VI), redigida em lingua portuguesa, corn clareza, sem emendas, rasuras, acrescimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como tambem rubricadas todas as suas folhas pelo licitante 
ou seu representante, devera. conter: 

11.1.1. As caracteristicas do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicavel, bem 

como os valores unitarios e o total, sob pena de desclassificacao de sua proposta. 
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11.1.2. Preto unitario e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo corn os pregos praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referencia. 
11.1.3. 0 licitante devera observar o valor maximo especificado no Termo de referencia, sob 

pena de desclassificagao de sua proposta. 
11.2. Nos pregos ofertados ja deverao estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execugao do objeto. 
11.3. As propostas terao validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 

licitagao. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocagao para contratagao, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Ate a abertura da sessao, o licitante podera retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 
11.5. Ao assinar a Proposta de Pregos, o proponente estara assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condigOes la estabelecidas. 
11.6. A proposta de pregos padrao do sistema, depois de preenchida, tambern devera ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope 
n° 01 (PROPOSTA DE PREcOS), para fins de langamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que nao atender ao item 11.6, sera desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAcA0 DAS PROPOSTAS 
12.1. 0 Pregoeiro verificard as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao estejam 

em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificagao de proposta sera sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. 0 Pregoeiro classificard o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente 
de menor prego, para participagao na fase de lances. 

12.4. Quando nao forem verificadas, no minimo, tres propostas escritas de pregos nas condigeies 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificara as melhores propostas subsequentes, ate o maximo 
de tres, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pregos oferecidos. 

13. DA FORMUcAcA0 DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dare. inicio a etapa de 

apresentagao de lances verbais pelos licitantes, que deverao ser formulados de forma sucessiv em 
valores distintos e decrescentes. 

0 lance devera ser ofertado POR ITEM. 
13.2. 0 Pregoeiro convidard individualmente os licitantes classificados, de forma se. • e 	1, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e 	dema , em 
ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara a 
exclusao do licitante da etapa de lances e a manutengao do Ultimo prego por ele apresentado, para efeito 
de ordenagao das propostas. 

13.4. Nao podera haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente a penalidade de multa de 2% sobre o valor maximo do objeto previsto no termo de 
referencia. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipotese de participagao de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), 
sera observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. 0 Pregoeiro identificara os pregos ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde que a primeira colocada nao seja 
uma ME/EPP/COOP. 
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13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condicao serao consideradas empatadas 
corn a primeira colocada e o licitante ME/ EPP/ COOP melhor classificado tera o direito de apresentar uma 
Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo maximo de 5 (cinco) 
minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabelecido, 
serao convocadas as demais licitantes ME/ EPP/ COOP participantes que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacao, para o exercicio do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/ COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), sera realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro podera 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo exito neste procedimento, a ME/EPP/ COOP assumira a condicao de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitacao. Nao havendo exito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/ EPP/COOP, ou ainda nao existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecera a 
classificagao inicial. 

13.11. Somente apps o procedimento de desempate ficticio, quando houver, e a classificacao final 
dos licitantes, sera cabivel a negociacao de preco junto ao fornecedor classificado ern primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o criterio de 
desempate sera aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferencia, 
sucessivamente, aos bens e material: 

Produzidos no Pais; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais. 
13.13. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio. 
13.14. Durante a sessao pUblica e permitido a urn licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

corn intuito de empatar o certame, porem somente sera possivel o lance nestes termos caso urn lance 
menor seja considerado inexequivel. 

13.14.1. Nao serao permitidos lances identicos nos casos nao previstos no subitem anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dara nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/ EPP e nao enquadradas, o desempate sera por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera neg• is L.'•m o 

licitante para que seja obtido melhor preco, observado o criterio de julgamento, nao se admitindo 	ocrar 
condicOes diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Ap6s a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento 	osta. 

DA ACEITAcA0 E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. 0 Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade 

do preco em relacao ao valor estimado para a contratacao e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificacOes do objeto. 

14.2. 0 Pregoeiro podera solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 
as caracteristicas do material ofertado, sob pena de nao aceitacao da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade corn as especificacOes demandadas, sobretudo quanto a padrOes de 
qualidade e desempenho, nao possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro 
exigira que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nao aceitacao da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias ateis contados da solicitagao. 

14.4. No caso de nao haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificacOes previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

14.5. Os exemplares colocados a disposicao da Administracao serao tratados como prot6tipos, 
podendo ser avaliados pela equipe tecnica responsavel pela analise. 
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14.6. Os licitantes deverao colocar a disposigao da Administragao todas as condigOes 
indispensaveis a realizagao de testes e fornecer, sem onus, os manuais impressos em lingua portuguesa, 
necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenders a sessao, informando a nova data e horario 
para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar nao for aceitavel, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinard a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao, ate a 
apuragao de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situacao, o Pregoeiro podera negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem sua 

substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficacia para fins de classificagao. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante devera comprovar sua condigao 
de habilitagao, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITACAO 
15.1. Como condigao previa ao exame da documentagao de habilitagao do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera verificar o eventual descumprimento das 
condigOes de participagao, especialmente quanto a existencia de sangao que impega a participagao no 
certame ou a futura contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/ PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 

(http: / / servicos.tce.pr.gov.br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae. ibge goy. br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da Uniao (www. portaldatransparencia.gov.br  / ceis); 

e) Cadastro Nacional de CondenagOes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiga (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu socio 

majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que preve, dentre as sangOes impostas ao 
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigao de contratar com o Poder 
Public°, inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja sOcio majoritario. 

15.3. Constatada a existencia de sangao, o Pregoeiro reputard o licitante inabilitado, por falta de 
condigao de participagao. 

15.4. Para a habilitagao, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA A HABILITACAO JURIDICA: 

No caso de empresario individual: inscrigao no Registro PUblico de Empre 	cantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou 

da consolidacio respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagao dos seus administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condicao de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundagao e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede; 

e.2) 0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) 0 regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, corn ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocagao das tres Ultimas assembleias gerais 

• extraordinarias; 

e.5) A ata da sessao em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitagao; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorizacao; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidao simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data nao anterior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para apresentagao dos envelopes, salvo o previsto na alinea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, corn data de 

emissao nao superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data superior a 60 

(sessenta dias o 	0(a) Pregoeiro(a) 
	

podera consultar o site: 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/ pessoaluridica/ cnplicnpireva/ cnpireva solicitacao.asp para 

averiguar se houve alteracoes. (se nao houver alteracoes a empresa nao sera desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente aos Debitos Previdenciarios - (INS 	itu to 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Se 	GTS), 

demonstrando a situacao regular, expedido pela Caixa EconOmica Federal; 

d) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal (Certidao Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da Uniao e Receita Federal); 

d. 1) A aceitacao de Certidao Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais 

e a Divida Ativa da Uniao esta condicionada a verificagao da correspondente autenticidade nos seguintes 

endereco s eletrOnicos: wvv-w. receita. fazenda.gov.br   e www. pgfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para corn a Receita Estadual, da unidade de federacao da sede 

da licitante; 

f) Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, (Certidao Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.4.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONoMICA FINANCEIRA: 

a) Certidao negativa de falencia ou recuperacao judicial, ou liquidagao judicial, ou de 

execucao patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicilio, dentro do prazo de validade previsto na propria certida6, ou, na omissao desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentacao; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), de acordo corn a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissao). 

15.4.5. QUALIFICIWAO TECNICA 

a) a empresa vencedora devera apresentar autorizacio de funcionamento emitida 

pela ANP (Agencia Nacional do Petroleo) a autorizacio clever(' estar em nome da empresa. 

15.5. DOCUMENTAcA0 COMPLEMENTAR (DECLARKOES): 
a) Anexo III - Modelo de Declaracao Unificada 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 (envelope n° 02) poderao ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de c6pia desde que autenticada por cartorio competente, ou c6pia simples que 

podera ser autenticada pelos membros da Comissao ou Funcionario do Setor de LicitagOes, no decorrer 

da sessao desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por mein de 

publicagao em Orgao da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidOes de comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverao ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo orgao expedidor, ou, na hipOtese de 

ausencia de prazo estabelecido, deverao estar datadas dos Ultimos 90 dias contados da data da abertura 

da sessao 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverao apresentar toda a documentagao exigida p ra 

efeito de comprovacio de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrict 	na 

de desclassificaeao (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrigito na comprovacito da regularidade fiscal da M 	sera 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponder 	omento 	que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a criterio da 

Administracao, para a regularizacao da documentagao, pagamento ou parcelamento do debit°, e emissao 

de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 

e n° 147/14); 

15.10. A declaragao do vencedor do certame acontecera no momento imediatamente posterior a 

fase de habilitagao, aguardando-se os prazos de regularizacao fiscal para a abertura da fase recursal (art. 

4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A nao regularizacao da documentagao, no prazo previsto acima, implicard decadencia do 

direito a contratacao, sem prejuizo das sancOes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
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a Administracao convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitaga.o. 

15.12. 0 proponente que nao cumprir corn o disposto no item 15 e seus subitens sera 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de ate 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitagao do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final devera ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ti ltima folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final devera conter a indicagao do banco, nilmero da conta e agencia do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracao no decorrer 

da execucao do contrato e aplicagao de eventual sancao a Contratada, se for o caso. 
16.3. Todas as especificagOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedencia, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizacao fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante podera, ao final da sessao publica, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intencao de recorrer, quando the sera concedido o prazo de tres dias para apresentar as 
razOes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razOes em igual prazo, que comecara a contar do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestagao imediata e motivada do licitante quanto a intencao de recorrer 
importard a decadencia desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os a autoridade 
competente quando mantiver sua decisao. 

17.4. A analise quanto ao recebimento ou nao do recurso, pelo Pregoeiro, ficara adstrita 
verificagao da tempestividade e da existencia de motivagao da intencao de recorrer. 

17.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, con 
importard invalidagao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

17.6. Nao serao conhecidos os recursos cujas razOes forem apresentadas fora dos prazo 	is. 
17.7. As decisOes Administrativas sobre os Recursos Administrativo serao autuadas n 	esso 

licitatOrio e estarao disponiveis para consulta por qualquer interessado. 
17.8. As RazOes e as ContrarrazOes de Recurso Administrativo deverao ser p 	colizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, enderegada a Divisao de 
Licitaciies do Municipio, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnacao a data de 
recebimento da correspondencia, a qual devera respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAcA0 
18.1. 0 objeto da licitagao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apps a regular decisao dos 
recursos apresentados. 

18.2. ApOs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologard o procedimento licitatOrio. 

19. DA FORMALIZAVLO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
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19.1. Homologado o resultado da licitagao, o orgao gerenciador, respeitada a ordem de classificagao 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os interessados para, no prazo de ate 05 
(cinco) dias titeis, contados da data da convocagao, procederem a assinatura da Ata de Registro de Pregos, 
a qual, apps cumpridos os requisitos de publicidade, tera efeito de compromisso de fornecimento nas 
condigoes estabelecidas. 

0 prazo previsto podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgao 
gerenciador. 

A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 
Administragao ensejara a aplicagao das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatorio. 

E facultado a Administragao, quando o convocado nao assinar a ata de registro de precos no prazo 
e condigOes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, para faze-lo 
em igual prazo e nas mesmas condigOes propostas pelo primeiro classificado. 

Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/ 13, serao registrados 
em ata os pregos e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens corn pregos iguais ao do 
licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificacao baseada na Ultima proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que devera ser observada para fins de eventual contratagao. 

No momento da assinatura da Ata a Administragao verificara se os licitantes mantem as mesmas 
condigOes de habilitagao consignadas no edital, as quais deverao ser mantidas durante toda a vigencia 
da ata. 

Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipotese de cancelamento do registro prevista 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/ 13, o Departamento de LicitagOes podera convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificagao para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGENCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Pregos tera vigencia de 12 (doze) mesas, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAPAO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteragao da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerao a disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Pregos anexa 
ao Edital. 

21.2. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 
o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo da possibilidade de alteragOes 
dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAcA0 COM OS FORNECEDORES 

22.1 A contratagao corn o fornecedor registrado, de acordo corn a necesal de- 	77., sera 

formalizada por intermedio da Ata de Registro de Pregos. 

22.1.1. As condigoes de aquisigao constam do Termo de Referencia anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Pregos, e poderao ser detalhadas, em cada aquisigao especifica, no respectivo requerimento 

elaborado. 

22.1.2. 0 orgao devera assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realizagao de pesquisa de mercado previa a aquisigao (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, 

de 2013). 

22.2. 0 orgao convocara a fornecedora corn prego registrado em Ata para, a cada contratagao, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias fiteis, efetuar a retirada da Nota de 
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Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

contratagao, sem prejuizo das sangOes previstas no Edital e na Ata de Registro de Pregos. 
22.2.1. Alternativamente a convocagao para comparecer perante o orgao ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administragao podera 
encaminha-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondencia postal corn aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletronico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

• 

22.2.2. Esse prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagao justificada do 

fornecedor e aceita pela Administragao, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissao da Nota de Empenho, a Contratante podera 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possivel proibigao de contratar corn o Poder Publico e 

verificar a manutengao das condicOes de habilitagao, cujos resultados serao anexados aos autos do 

processo. 

22.4. A Contratada devera manter durante toda a execugao da contratagao, em compatibilidade 

corn as obrigagOes assumidas, todas as condigOes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao. 

22.5. Correrao por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 

22.6. E vedada a subcontratagao total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigencia da Ata de Registro de Pregos, a fiscalizagao sera exercida por urn 

representante da Contratante, ao qual competira registrar em relatorio todas as ocorrencias e as 

deficiencias verificadas e dirimir as dirvidas que surgirem durante sua vigencia, de tudo dando ciencia 

Administragao. 

23.D0 PRECO 

23.1. Durante a vigencia do contrato, os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

24.CONDICOES DE AQuisiclio E DE ENTREGA DO OBJETO 

1111) 

	

	24.1. A empresa vencedora do certame devera entregar os materiais solicitados em ate 2 (dulls).  
horas apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 
somente podera ocorrer posteriormente a. elaboragao de requerimento de compra pela Se etaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes infor goes: 
a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos material a serem adquiridos; 
c)Local onde sera° entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

24.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do 
certame, (untamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacees previstas no subitem 24.2.  
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24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empress vencedora do certame.  
24.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item ensela a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
24.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a mil-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  
emitida e o nag pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
24.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materials.  
24.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos, 

apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos.  

25.DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condigOes, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Municipio, em estrita observancia das especificacoes do Edital, do Termo de referencia e 

da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente 

as indica ties da marca, fabricante, modelo, tipo, procedencia e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da aquisigao, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do COdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigagao de, a criterio da Administragdo, substituir, as suas 

expensas, no prazo maximo fixado no Termo de Referencia e Edital, o material corn avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administracao, inerentes ao objeto 

da presente licitacao; 

25.1.5. Comunicar a Administragdo, no prazo minimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pr 

corn a devida comprovagdo; 

25.1.6. Manter, durante toda a execugdo da Ata de Registro de Pregos, 

'4ivisto, 

p 

coin as obrigagOes assumidas, todas as condigOes de habilitagdo e qualificacao exigidas na licitacao; 

25.1.7. Nan transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigagees assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacOes a que esta obrigada, exceto nas 

condigOes autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de Ata de Registro de Precos; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagau de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugdo do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material corn seus prOprios equipamentos e funcionarios; 
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26.DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horario; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente corn as especificagoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagao e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1. A Contratada é responsavel pelos danos causado a Administragao ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execugao da Ata de Registro de Pregos. 
27.2. 0 recebimento provisOrio ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do contrato e de vicios ocultos do objeto adquirido. 

28.DAS CONDIcOES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LiciTAcAo 
28.1. Quando a entrega do objeto for realizada cabera a CONTRATADA apresentar 

comunicacao escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de precos, o qual verificard o 

servico fornecido e confeccionara um termo de recebimento provisOrio, identificando os materiais 

recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data 

estipulada na solicitacao, fornecendo uma copia do documento a CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente corn a entrega do servico, a CONTRATADA devera apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

28.2.ApOs o recebimento provisorio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento,  

formada por tres servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15(Quinze) dias, a liquidacao da 

aquisicao, isto é, a verificacao da compatibilidade do servico entregue corn as especificacoes do 

Projeto Basic° e do solicitacao mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  
28.2.1. As solicitacoes mencionados no item 24.2. deverao ser carimbados e assinados 

pela comissao de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materials, • qua serao 

	

armazenados em arquivo pr6prio do Controle Interno ou do Departarnento de 	as do 
Municipio. 

	

28.3. A Comissao realizara inspecao minuciosa de todo o servico, por meio 	idores 

publicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Precos, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela solicitacao de compra, corn a finalidade de verificar a adequac_ao 

do servico e constatar e relacionar a quantidade do servico a que vier ser recusada.  

28.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o servico 

em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregOes resultantes da qualidade dos materiais entregues, 

cabendo a fiscalizagao nao atestar o recebimento dos objetos ate que sejam sanadas todas as eventuais 

pendencias que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de servico rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo corn o Projeto Basic() e solicitacao, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, contado da notificacao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicagao das sancOes previstas no 

edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operagao de troca. 

28.4. Apos tal inspecao e eventuais regularizagOes de pendencias, sera lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizacao, 

relatando as eventuais pendencias verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissao de Nota 

fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipotese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-it como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seta comunicado a Contratante 05 (eine()) dias anteriores 

a exaustito do prazo.  

28.4.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer 

epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forga das 

disposicOes legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificacao a que se refere o item 28.3.2 podera ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6.A ausencia de confeectio do termo de recebimento provisorio ou definitivo nos termos 

deste edital ensejarit a responsabilizaeao administrativa dos agentes e servidores publicos que se  

omitirem.  

29.D0 PAGAMENTO 
29.1. 0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo 

coin as solicitacoes encaminhadas a Contratada, conforme as necessidades da Administractio 
Municipal;  

29.2. 0 prazo para pagamento sera de ate 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  
definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, devera ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
enderecos eletrenicos: empenho(aicapanema. pr. gov. br e/ ou comprasacapanema.nr.gov.br, ou entregue  
nas mtios dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. 0 pagamento sera efetuado por meio da Tesouraria do Municipio. 
29.5.A Contratada devera encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbr;  da 

empresa informando a Agencia Bancaria e o ninnero da Conta a ser depositado o pagamento. ,q#4, 
29.6.Nao sera aceita a emissao de boletos bancarios para efetuar o pagamento das Not Fiscais 

e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal devera ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente c 9. o RP ero de 

inscricao no CNPJ apresentado nos documentos de habilitagao e das propostas de pregos, bem como da 
Nota de Empenho, nao se admitindo notas fiscais emitidas corn outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidOes e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasiao da habilitacao ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Municipio 
de Capanema. Os pagamentos somente serao efetivados caso a CONTRATADA apresente situagao regular. 

29.9. Qualquer suspensao de pagamento devido a falta de regularidade do fornecedor nao gerara 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigacao de reajustamento ou atualizacao 
monetaria do valor devido. 

29.10. Na ocasiao do pagamento a Contratada devera apresentar na tesouraria da Contratante, 
alem dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certid6es de regularidade Junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mes do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  
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29.11. Em caso de nao cumprimento pela CONTRATADA de disposigao contratual, os pagamentos 
poderao ficar retidos ate posterior solugao, sem prejuizos de quaisquer outras disposigOes contratuais. 

29.12. E vedada expressamente a realizagao de cobranga de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobranga bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicagao das sangoes previstas no edital e indenizagao pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
aquisicao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente ate 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-
se-a apps a regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

29.14. A Administractio somente efetuarit o pagamento apps a ocorrencia das seguintes 
hipoteses, sendo facultada a adocao de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovactio da quitacito dos tributos referentes a aquisicao ou 

prestacito de servico contratado; ou 

29.14.2. Mediante retencao diretamente sobre o valor devido a Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratacio, bem como 

o Imposto sobre servico de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentagao de comprovagao por meio de 
documento official de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

29.16. A Administragao deduzird do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizagOes devidas pela Contratada. 

29.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada sera precedido de processo 
administrativo em que sera garantido a empresa o contraditOrio e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes sao inerentes. 

29.18. E vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes da ata de 
registro de pregos. 

30.DAS INFRAcOES E DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
30.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

Apresentar documentacao falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Comportar-se de modo inidOneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaragao falsa; 

Ensejar o retardamento da execugao do certame. 
30.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 

anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 
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30.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada estard sujeita as 
sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

30.3.1. Advertencia por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecucito total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infractio a 

qualquer clausula ou condicao do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisio 

do contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulacio com as demais sancoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de precos, quando 

configurada a inexecuctio total da ata. 
30.3.3.Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar com a 

Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 
30.3.4. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pnblica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanceies de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar 
e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
30.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que sej ss Trado 

ao licitante o contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que ihes sao inerentes, ob 	do- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 	entos 
eventualmente devidos pela Administracao. 

30.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pnblica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sangOes sac) de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
30.9. A autoridade competente, na aplicagao das sancOes, levard em consideracao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12. As sangOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas constantes no edital e na ata de registro de pregos, bem 

como especificagOes do material e prazos de entrega; 

b) 0 cumprimento irregular de clausulas constantes no edital e na ata de registro de pregos, 

bem como especificagOes do material e prazos de entrega; 

c) 0 atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisagdo da entrega do material, sem justa causa e previa comunicagao 

Administragao; 

e) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao ou 

transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital e na 

ata de registro de pregos; 

1) A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da Administragao; 

g) 0 desatendimento das determinagoes regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

j)A dissolugao da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 

1) RazOes de interesse pUblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m)A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbagao da ordem inte a ou 

to do 

lizagOes 

ar pela 

guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independe 

pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desm 

e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direi 

suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 
n) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do 
cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situagao; 

o) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva do 
fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangOes penais cabiveis. 

31.2. 0 cancelamento, devidamente motivado nos autos, sera precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 
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32. DA REVOGAcA0 DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administragao podera revogar a licitagao por razOes de interesse publico decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
32.2. A revogacao sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradit6rio e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAcA0 DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administragao, de oficio ou por provocagao de terceiros, devera anular o procedimento 

quando eivado de vicio insanavel. 
33.2. A anulacao sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditOrio e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
33.3. A nulidade do procedimento de licitacao nao gera obrigagao de indenizar pela Administragao. 
33.4. A declaragao de nulidade de algum ato do procedimento somente resultard na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequencias do ato anulado. 
33.5. Quando da declaracao de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicard expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

juridicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, alem de desconstituir os ja produzidos. 
33.7. A nulidade do contrato nao exonera a Administracao do dever de indenizar o contratado pelo 

que este houver executado ate a data em que ela for declarada e por outros prejuizos regularmente 
comprovados, contanto que nao the seja imputavel, promovendo-se a responsabilidade de quem the deu 
causa. 

33.8. Nenhum ato sera declarado nulo se do defeito nao resultar prejuizo ao interesse pUblico ou 
aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAcA0 

34.1. 0 acompanhamento e a fiscalizacao da execucao do contrato consistem na verificacao 

da conformidade da aquisicao e da alocacao dos recursos necessitrios, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administracao,  

sendo servidor public° especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. 0 representante da Contratante devera ter a experiencia necessaria para o acompanhamento 

e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercera a fiscalizacao do material através de urn representante da S - taria 

de Administragao, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a respo abrade da 

Contratada. 

34.4. Ficam reservados a Fiscalizacao o direito e a autoridade para resolver todo qu. 	er caso 

singular, duvidoso ou omisso, nao previsto no Contrato, no Edital, nas EspecificagOes, nos Projetos, nas 

Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente corn o material em questa() e seus complementos. 

34.5. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeigOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, salvo seja caracterizada a omissao funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente a Fiscalizacao: 
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34.6.1. Indicar a Contratada todos os elementos indispensaveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas ObrigagOes da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificagoes previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dtividas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinagOes e comunicagOes dirigidas a Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruceies sobre as modificagees do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alteragOes de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente a Contratante, ocorrencias ou circunstancias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relagao a terceiros; 

34.6.9. Dar a Contratante imediata ciencia de fatos que possam levar a aplicagao de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo a rescisao do Contrato. 

34.7. A execugao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuragao dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

Os resultados alcangados em relagao ao contratado, corn a verificagao dos prazos de execugao 

e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em fungao da quantidade e da formagao profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequagao dos fornecimentos de acordo corn a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigagoes decorrentes do contrato; e 

f)A satisfacao do pUblico usuario. 

34.8. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, devera comunicar a autoridade responsavel para que esta 

promova a adequagao contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 	ites de 

alteragao dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. 0 representante da Administragao anotara em registro prOprio todas 	encias 

relacionadas corn a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 

2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto as obrigagOes e encargos sociais e trabalhistas, ensejara a aplicagao de sangOes 

administrativas, previstas no instrumento convocatOrio e na legislagao vigente, podendo culminar em 

rescisao contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituicao de qualquer integrante da equipe tecnica proposta pela Contratada, durante 

a execucao do contrato, somente sera admitida, a criterio da Contratante, mediante a comprovacao de 

experi8ncia equivalente ou superior do substituto proposto. 
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34.12. Os fornecimentos deverao desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a Fiscalizagao, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se a Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade tecnica da Contratada ou deficiencia dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito 

de pleitear indenizagao, seja a que titulo for. 

35. DAS DISPOSIcoES GERMS 
35.1. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao 

do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util  
subsequente, no horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagao em contrario. 

35.2. Esta licitagao podera ser revogada por interesse pUblico e anulada por ilegalidade de officio 
ou mediante provocagao de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto a concessao de prazo para contradit6rio. 

35.3. 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse public°, poderao relevar omissOes puramente 
formais, desde que nao reste infringido o principio da vinculacao ao instrumento convocatOrio e em 
atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Sera(ao) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato pUblico de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) sera(ao) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

35.5. A licitagao nao implica da obrigatoriedade de compra por parte do Municipio de Capanema -
PR. Ate a entrega do empenho, podera o licitante vencedor ser excluido da licitagao, sem direito a 
indenizagao ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sangOes cabiveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstancia superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 
licitagao, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, tecnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnagao, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverao 
ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 
enderegada a Divisao de LicitagOes do Municipio, considerando-se a data de recebimento da 
correspondencia para verificagao da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste 
edital. 
35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnagOes e a apresentagao escrita dos recursos deverao ser 
protocolizados junto a Prefeitura do Municipio de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Parana, no horario das 7:45 as 11:30 e das 13:15 
as 17:30 horas. 

35.7. Os casos omissos serao regidos pela Legislagao aplicavel as licitagOe e 	ntratos 
administrativos. Bern como qualquer contradigao que este ato convocatorio insurgir contra 	gislagao 

Federal, aproveitara a Legislagao Federal em detrimento deste. 

36. DO FORO 
36.1. 0 foro para dirimir questOes relativas ao presente Edital sera o da Comarca de Capanema- 

PR, com exclusao de qualquer outro, por ma 	'vilegiado quq seja. 

Capanema, 07 de agosto de 2019 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAQA0 PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAQA0(*) 

(papel timbrado corn razdo social, CNPJ, enderego completo, endereco eletrOnico, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Municipio de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.°85/2019 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 	(indicacao 
da razao social) cumpre plenamente os requisitos de habilitacao para o PREGAO PRESENCIAL N°. 85/2019 , cujo objeto 
é a AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS..., conforme descried° constante no Edital. 
	 , 	De 	 De 	 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

NOTA: DOCUMENTO OBRIGAT6F110 - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSAO 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAQA0 PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado corn razdo social, CNPJ, enderego completo, enderego eletrOnico, telefone, fax, corn 
nome e assinatura do representante legal) 
PROCURAQA0 PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuracao, a (Razao Social da Empresa), corn sede (enderego completo da 
matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscricao Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) 
(qualificacao(oes) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cedula de Identidade RG n.° 	e CPF 
n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) 
da Cedula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes 
para representar a (Razao Social da Empresa) perante 	  (Indicaeao do orgao licitante), no que se referir ao 
presente PREGAO PRESENCIAL n°. 85/2019 , corn poderes para tomar qualquer decisao durante todas as faces do • PREGAO, inclusive apresentar DECLARACAO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACA 
os envelopes PROPOSTA DE PRECOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITACAO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a reducao de preco, desistir expressamente da intencao de interpor recurso administrati 
ao final da sessao, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intencao de interpor recurso administrativo 	mal 
da sessao, assinar a ata da sessao, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfun, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuraedo é valida ate o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recornendaccio: Na hipOtese de apresentaceco de procuracao por instrumento particular, a mesma deverci vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde estefa expressa a capacidade / 
competencia do outorgante para constituir mandatario. 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuracio 
particular, podera ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou 
c6pia autenticada em cartorio, de Documento Oficial corn foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cedula de RG, 
CNH, Carteira de Trabalho e Previdencia Social, Passaporte e Cedula de identidade Profissional), somente sendo 
admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(0) NOTA: DOCUMENTO OBRIGAToRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSAO - 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAcAO COM FOTO. 
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ANEXO - III 

Modelo de Declaragao Unificada 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Parana 

PREGAO PRESENCIAL N° 85/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , corn sede 
na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 
que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condigao de aprendiz (a partir de 
14 anos, devera informar tal situacao no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para licitar ou contratar corn a 
Administragao Publica. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatorios, 
instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) 
Sr.(a) 	 , Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF 
n° , 	cuja 	fungao/ cargo 	6 	 (socio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsavel pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sOcio desta empresa exerce cargo ou fungao publica impeditiva 
de relacionamento comercial corn a Administragao PUblica. 

5) Declaramos de que a empresa nao contratard empregados corn incompatibilidade corn as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de diregao ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicagao futura referente e este processo licitatorio, 
bem como em caso de eventual contratacao, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte enderego: 

E-mail: 
Telefone: 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraga 	nto ao 'sterna de 
Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos a constituimos o senhor(a) 	  portador(a) do CPF/ MF sob 
n.° 	 , para ser o(a) responsavel para acompanhar a execugao da Contrato, referente ao Pregao 
Presencial n.° 85/2019 e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigagOes contidas no instrumento 
convocatOrio, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

	  de 2019. 

Local e Data 

Assinatura do Responsavel pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO 

MODELO DE DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 
(em papel preferencialmente timbrado corn raza o social, CNPJ, enderego completo, endereco 
eletrOnico, telefone, fax, corn nome e assinatura do representante legal) 

(CASO 0 LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER 0 DIREITO DE PREFERENCIA, DEVERA APRESENTAR ESTA DECLARAcAo 
ACOMPA1VHADA DA "CERTIDAO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE 
DA LICITANTE). 

DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sangOes e multas previstas neste ato 
convocathrio, que a empresa 	 (denominacao da pessoa 
juridica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alteragOes, cujos termos declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferencia como criterio de desempate no procedimento licitatorio do Pregao Presencial n° 
133/2019, realizado pelo Municipio de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICI 
SESSAO ACOMPANHADO PELA CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS) 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREgOS 1%1° 	 

PREGAO PRESENCIAL N° 85/2019 

Aos 	 digs do mes de 	 de 	, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragOes, do 
Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificacao das propostas 
apresentada no Pregao Presencial n° 85/2019 , por deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREcOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao e aquelas 
enunciadas nas clausulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade 
de 	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscricao 
Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu 	Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata e AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE 

BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, objeto, para atender as necessidades do 
Municipio de Capanema, conforme especificageies do Termo de Referencia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITEM 
DESCRICAO/ 

ESPECIFICAPAO
E  

MARCA/ 
FABRICANT QUANTIDADE 

PRECO 
UNITARIO R$ 

PRECO 
TOT 1 4 "  

--,- 	iv 4 a  
1.2. A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragao a firmar as aquisigoes que deles 

poderao advir, facultando-se a realizagao de licitagao especifica para a aquisigao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisigao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AOUISICAO 
3.1. A aquisigao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
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fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes 
informacoes:  

3.2.1. Niimero da Ata;  
3.2.3. Niimero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orpamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do material;.  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material devera atender rigorosamente as especificaceies exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar os materiais solicitados em ate 2 (duas) horas 

apes a solicitapao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual somente 
podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacOes: 
a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos material a serem adquiridos; 
c)Local onde sera() entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaborapao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a 
responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a previa e 	ao 
do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, confi• uran 	ma- 
fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emiti•! nao 

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis p. 	aplicapao das  
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitapoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos,  
apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo  proprio no Controle  

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalizacao de &Rao interno e externos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  
do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apps o recebimento 
definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do certame. 

5.2. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 
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5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Pregos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizagao financeira, calculado segundo a formula: 

I= 
(6 / 100) 
365 

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

As despesas corn a aquisigao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 
dotagOes orgamentarias: 

Dotagoes 

Exercici -Conta 
o da 
despesa 

da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3750 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do E 	o 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Precos sera exercida por urn representante da Secretaria 

Municipal de Viactio, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referencia, ao qual competird 
dirimir as davidas que surgirem no curso da execugao da ata, e de tudo (lard ciencia a Administragdo, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas, 
vicios redibitorios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 

em corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotard em registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas corn a execugao da Ata de Registro de Precos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administragao do Municipio, para fiscalizagao da Ata de Registro de 
Pregos o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistencia e orientagao que se fizer necessaria, 0 (a) servidor(a) 
Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao oficial a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis 

6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicagap a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizara publicagao trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade corn 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administracao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 
procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgao gerenciador promover as negociagoes ju mod. aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior. prego 
praticado no mercado, o orgap gerenciador devera: 

Convocar o fornecedor visando a negociagao para redugao de pregos e : • a adequagao ao 
praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicagao de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagdo, observada a 
ordem de classificagao original do certame. 
8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podera.: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagao de pregos e sua adequagao ao praticado 

pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em raza.o da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econOmica extraordinaria e 
extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 
quando cabivel. 

8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragoes 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotard, para 
verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
prOpria unidade, devendo a deliberagao, o deferimento ou indeferimento da alteracao solicitada ser 
instruida corn justificativa da escolha do criterio e memOria dos respectivos calculos, para decisao da 
Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos serao devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital Convocatorio, 
salvo a hipOtese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exit() nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagao parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengao de contratagao mais vantajosa, nos termos do paragrafo Alnico do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisao corn efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encaminhard copia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipoteses con as no 
edital, quando: 

9.1.1. Nao cumprir as condigOes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou a 	sinar 

a ata, no prazo estabelecido pela Administragdo, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razOes de interesse publico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipOteses acima, o orgao gerenciador comunicard o cancelamento do 

registro do fornecedor aos orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRAOES E DAS SANOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a)Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar a ata de registro de pregos, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentagao falsa; 
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c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidoneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaragao falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execugdo do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infraeOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes: 

a)Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

10.3. Em caso de inexecucao da ata, erro de execuedo, execucao imperfeita, mora de execucao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, a Contratada estara sujeita as 
sancEies administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estarti configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infractio a 
qualquer chlusula ou condicito do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisio 
da ata por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulacao coin as demais sancoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucao total da ata. 

10.3.3.Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo 13 " blica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a eab.  acao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o co 	ado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (doi 	i s. 

10.4. As sanciies de suspensao temporaria de participagao em licitacao e impediment• de 	tratar 
e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao pod ao tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
c)Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, ern que seja assegurado 

ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administragdo. 

10.7. A sancao de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraedo PUblica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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10.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 

o principio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sangOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  

11.1. Durante a vigencia da ata, os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES  

12.1. As obrigagOes do contratante e da contratada sao aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAcA0 DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, cabera. a CONTRATADA apresentar 

comunicacao escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de precos, o qual verificard o 
material fornecido e confeccionard urn termo de recebimento proviserio, identificando os materiais 
recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data 

estipulada na solicitacao, fornecendo uma cepia do documento a CONTRATADA.  

Juntamente corn a entrega dos materiais, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

Apes o recebimento proviserio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento, 
formada por tres servidores efetivos (comissao de recebimento de obras), realizard, no prazo de ate 
15 (quinze) dias , a liquidacio da aquisicao, isto é, a verificacio da compatibilidade dos materiais 
entregues corn as especificacoes do Projeto Basic° e do solicitagdo mencionado no item 23.2, para 

fins de recebimento definitivo.  
A Comissio realizara inspect-to minuciosa dos materiais entregues, por meio de servidores 

ptiblicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitacao de 
compra, corn a finalidade de verificar a adequacao dos materiais e constatar e  relacio r a 
quantidade dos materiais a que vierem ser recusados.  

13.5.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expcnsas, no todo ou em 	te, os 

material em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregOes resultantes da qualidade de 	eriais 

entregues, cabendo a fiscalizacao nao atestar o recebimento dos objetos ate que sejarrt sanadas todas as 
eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo corn o Projeto Basico e solicitactio, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificagao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicacdo das sangOes previstas no 
edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operacao de troca. 

ApOs tal inspecao e eventuais regularizagOes de pendencias, sera. lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizacao, relatando as 
eventuais pendencias verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissao de Nota fiscal dos 
material fornecidos, disponibilizando uma das vias  para a empresa contratada.  

13.7.1. 0 termo de recebimento definitivo podera ser substituido pelo carimbo e 
assinatura dos membros da comissao de recebimento nas requisicees de empenho encaminhadas 

a contratada, cujas copias serao armazenadas em arquivo preprio do Controle Interno ou do 
Departamento de Compras do Municipio.  
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13.7.2. Na hipotese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-a como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 05 (cinco) dias anteriores 
a exaustao do prazo.  

13.7.3. 0 recebimento definitivo do objeto licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer 
epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por forca das disposicOes 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificagdo a que se refere o item 27.3.2 podera ser encaminhada via e-mail para a 

CO NTRATADA. 
A ausencia de confecedo do termo de recebimento provisorio ou definitivo nos termos 

deste edital ensejara a responsabilizapao administrativa doLAgentes e servidores ptiblicos que se 
omitirem.  

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questOes decorrentes da execucao deste instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS  
15.1. A execugdo da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposigOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregao Presencial n° 85/2019 , o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverd manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
corn as obrigagOes por ele assumidas, todas as condigOes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregio 
Presencial n° 85/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
	 qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2019. 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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ANEXO VII 
ORIENTACOES PARA GERAcAO/REDACAO DA PROPOSTA DE PREcOS EM PROGRAMA ESPECIFICO 

DO MUNICIPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  
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2.1. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitagao 	escolhida. 	Abrir 	o 	link 
http:/ /www.equiplano.com.br/ downloads/ Slc500/ esProposta v1145.zip  

	

2.2. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitagdo 	escolhida. 	Abrir 	o 	link 
http: / /www.equiplano.com.br/ downloads/ S1c500/ esProposta_v1145.zip 

Clique corn o botao auxiliar do mouse sobre o arquivo Proposta.esl e apps em Salvar Link como, 
conforme tela a seguir: 

q11;iiiiVik1;o1 	• 	 01,  
C CD mmapanemprIa+.00r4,cs.,,,,,m,,,,,,,,,,,. ;mamma,,, m ,o,ao toeo,41 o  d :mem, r Kaame maa peu eve. o.,13.0 a anam 	amas 	 II ! 

Fa 00 	fe.ipooslete 5 ....war. D 1‘.41,01 4. 10•10 ,• 	11.1.11.1.1r. D 110•400m0, N  kosavia 	 balamm 

• ,a ravalincia 
VoimmodeCapanema 

  

Ultima atualuanao do portal 701051201 

   

   

FAD ENCONEROU 0 RUE QUEER'? ROME AQUI 

 

     

    

) 

     

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Tams 1.4.• 
farilaaa.- 

.„) 

Municipio de Capanema - PR 

• 6 

  

1'74 	CO.101 

    

  

• kepo. hot M  Imo, Wow 

 

:rai ja ira.15;arMJa 

Yonfn de 41nr, 

Rog. Nmoonclal • li/110 OE KC01ORYESENCIA161.21116011XTO COXTRAKAO DE 
pOSPEUMPEW11.1 P.Alkl4F CESENNX1.1(1050001111NWENTE CON 0 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LAINISTRAR HORAS/AULAS DE C-. 

...roast 
',pr.:, ESL sl 

• libdirrado 

620120 	 1145,7018 I. 

1464 	 21415.18 um  

6120 	 21452018 18.20 

1111.8 	 .50018 I. 

 

Ultimaatualocao do rota! 50105/2018 COO ENCON1ROB 000E QUERIA? BUSQUE AQUI 

 

Copie os arquivos em seu computador e faga conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREcOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para 	 voce 	 acessar 	 abra 	 o 	 arquivo 
http: / / www. equiplano.com.bri downloads/ Slc 5 0 0 / esProposta v 1 1 4 5. zip salvo em seu computador: que 
aparecera a seguinte tela: 

/man 	 avf • 
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3.2.Clique em executar 
3.3. Proxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que voce salvou do site do 

Municipio. 

3.4.Pr6ximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitario, preencha 

todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e servigos: vai abrir todos os lotes e itens da licitagao. 
3.6.1.Devera ser preenchido obrigatoriamente, os pregos, marcas e modelo. 0 valor devera 

ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Nao coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separagdo dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor nao usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Pregos unitario 
maxim° para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Apos o termino da digitagao/gravagao de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-
drive) em born estado, bem acondicionado, para que nao sofra danos. (Importante: testar o arquivo que 
foi Bravado. 

3.7.1.2. No Botao imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicit.  
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURfDICO N° 236/2019 

INTERESSADO: Comissiio Permanente de Licitacees 

ASSUNTO. Anislase previa do Pregsio Presencial n° 85/2019 

EMENTA: ANALISE PREVIA DA LICIT/WA° EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSARIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLIC/NO.0 DO EDITAL. 

• 
1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.280/2018, encaminham para andlise desta Procuradoria Municipal, minutes de 

edital de pregao presencial, tipo menor preco, por item, para formacao de registro de 

precos, visando a aquisicao de gas liquefeito de petrOleo GLP - e casco de botijao 

para use em todas as Secretarias da Administracao Publica de Capanema/ Pr, 

conforme condicOes e especificacOes contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.280/2018 - fl. 01; 

II) Solicitacao da contratacao - fl. 02; 

III) Termo de Referencia - fls. 03/04; 

IV) Orcamento e pesquisa de precos - fls. 05/10; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 11; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 12; 

VII) Sistema de tramitacao de Protocolo - fl. 13; 

VIII) Minuta do edital - fls. 14/36; e, 

1X) Anexos 01 a 04 - fls. 37/39; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 40/47; 

Anexo 07 - fls. 48/52. 8 o RelatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a ester Procuradoria, nos 

termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo nenhuma 

consideracao acerca do merito da presente contratacao e da discricionariedade da 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Administracao Publica ao tracar os parametros dos produtos entendidos como 

necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao juridica tern 

o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar alguma 

providencia para salvaguardar a Administracao e o erario publico. Assim, parte das 

observaciies aqui expendidas se constitui em recomendacOes e, caso a Administracao 

opte por nao acata-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou nao das recomendacOes decorre do exercicio da 

competencia discricionaria da autoridade administrativa, a qual responde 

40 

	

	isoladamente no caso de descumprimento das recomendacOes deste parecer ou pela 

ausencia de fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os quais, para nao 

serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos dos 

servicos da contratacao pretendida pela Administracao nao constitui tarefa afeta a 

este Orgao juridico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razao da omissao grosseira do setor competente na descricao dos objetos ou na 

justificativa da contratacao. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos aspectos 

relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Da licitacao: do cabimento da modalidade Pregao Presencial 

No tocante a escolha da modalidade pregao, os fundamentos estao 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade juridica de caracterizacao do objeto 

da licitacao como um bem/ servico comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo servico/bem, 

dentro dos parametros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregao é modalidade de licitacao instituida pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita a contratacao de bens e servicos comuns, corn 

disciplina e procedimentos prOprios visando a acelerar o processo de escoiha de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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futuros contratados da Mministracao em hipoteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A propria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Paragrafo Unica, esclarece o que se deve entender por 

"bens e servicos comuns": 

"Consideram-se bens e servicos comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por mein de especificacdes usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangencia da expressao "bens e 

• servicos comuns", citem-se as consideracoes do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e servicos comuns" permite a 

adocao do pregdo para praticamente todos os bens e servicos: 

"Para especificar quais os bens e servicos comuns, e diante da previsdo legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (mbl. Em 
9.8.2000). No anexo, onde ha a enumeraoo, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e servicos foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estardo fora da relacdo, o que significa que o pregdo serd adotado em grande 
escala". 

Tambem o Tribunal de Contas da Unieto, em analise quanto 

abrangencia do significado de bens e servicos comuns, Pi se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acOrdaos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenario: 
"11. 0 administrador public°, ao analisar se o objeto do pregdo enquadra-
se no conceito de bem ou set-vivo comum, de verd considerar dois fatores: 
os padrdes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especzficaoes estabelecidas sdo usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou servico 
poderd ser licitado na modalidade pregdo. 
12. A verificacdo do nfvel de especificidade do objeto constitui urn atimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador pablico na identificacdo de urn 
bem de natureza comum. Isso ndo significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderdo ser objeto do pregdo, ao contrario, objetos complexos 
tambem podem ser enquadrados como comuns (...)". 
fAcordao n° 313/2004 - Plenariot 

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo corn diversos autores, 
nada tern a ver corn a complexidade do bem adquirido e sim corn produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alteracdes especificas para o fornecimento em questdo". 
(Aciordao n° 2.471/2008 - Plenikrioi 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administracao (Termo de 

Referencia), bem como da verificacao de existencia de um mercado vasto, 

diversfficado e capaz de identificar amplamente as especificacOes usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de precos 

No caso vertente, Administracao optou pelo sistema de registro de 

precos. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n°- 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverdo: 

H - ser processadas atraves de sistema de registry de precos; 

Para regulamentacao da contratacao por registro de precos, foi editado 

o Decreto nEt 7.892/13, que estabelece as hip6teses de contratacao suscetiveis de 

serem processadas por esta sistematica. 8 o que estabelece o art. 3°-: 

Art. 32  0 Sistema de Registro de Precos poderd ser adotado nas seguintes 
hipoteses: 
I - quando, pelas caracteristicas do bem ou servico, houver necessidade de 
contratagoes frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisicao de bens corn previsay de entregas 
parceladas ou contratacao de servicos remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
Ili - quando for conveniente a aquisicao de bens ou a contrataglo de servicos 
para atendimento a mais de urn Orgao ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, net° for possivel definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administracao. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatOrio atende 

aos requisitos legais para a adocao do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referencia 

Em licitacOes realizadas na modalidade pregao, e obrigatOria a 

elaboracao de termo de referencia, que deve dispor sobre as condicOes gerais de 

execucao do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presenca dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referencia atende de maneira suficiente 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Pagina 4 d 6 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

aos requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administracao se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no aue tange as condicoes de  

recebimento do obieto e a necessidade do resnectivo termo de recebimento definitivo  

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderacties acima, como a presente licitacao 

• adota o Sistema de Registro de Precos, se faz necessario que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitacao, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitacao. 

Ainda nesta toada, seguindo a analise da documentactio apresentada, 

tendo em vista que a aquisicao do objeto deste certame sera de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento sera precedido pela elaboracao de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informacaes necessarias que a municipalidade devera, 

fornecer a Contratada, como, por exemplo, a identificacao dos materials e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que a condicao sine 
qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverao ser anexados ao processo licitatOrio. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausencia de 

confeccao do Termo de Recebimento Provisorio e Defmitivo ensejaret a 

responsabilizactio administrativa dos agentes e servidores publicos que se omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Precos 
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: precos, fornecedores, orgaos participantes e condicoes a 

serem praticadas, conforme as disposicoes contidas no instrumento convocatorio e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minute do edital 
A analise da minuta de edital foi conduzida a luz da legislacao aplicavel 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal no. 7.892/13, o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Pagina 5 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiaria, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitacao exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alteracoes introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispoe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisicOes pUblicas, revela-se dever da administracao realizar 

• 
licitacOes destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratacao sejam de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasao, analisando o Projeto Basic() constata-se que, de fato, 

os itens que compOem o objeto desta licitacao enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razao pela qual conclui-se acertada a realizacao 

desta licitacao destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSAO 

Diante do exposto, esta Procuradoria, se manifesta favoravelmente 

publicacao da minuta de edital em apreco, bern como de seus anexos, ora rubricados 

corn o intuito de identificar a documentacilo examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicacao deste 

edital no portal eletronico do Municipio de Capanema, em atendimento I Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 12 de agosto de 2019. 

Ii vi • 

R•manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal Romanti Ezer Barbosa Procurador Juridic° de 
OAB/PR 56.675 	 m

6 
Capanea - PR 

Dec. no 001/2015 
00/R 56.675 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rarnal 202 - Fax: 46-3552-1122 

Procuradona.rornanti@papanerna.prgov.br  
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Municipio de Capanema - PR 

AUTORIZAcAO PARA LICITAcAO 

Capanema - PR, 13 de agosto de 2019 

Assunto: Pregao Presencial n° 85/2019 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitagao 

Considerando as informagOes e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitagdo sob a modalidade PREGAO, que tern por objeto o AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

A Comissao de Licitagao é aquela nomeada pela Portaria N° 7.280 de 07 de dezembro de 
2018. 

Sobre a recomendagdo juridica do Parecer Juridico n° 236/2019 onde o Procurador 
Juridico recomenda a substituigao do Fiscal da Ata de Registro de Pregos por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Municipio de Capanema nao 
possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa 
Ata de Registro de Pregos, a pessoa indicada é contratado como Diretor de Departamento de 
Controle Interno de Maquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito 
competente, corn grande conhecimento nessa area e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de 
Registro de Pregos. 

Encaminhe-se ao Setor de LicitagOes para as providencias necessarias. 

A -rico Belle\.  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITACAO — PREGAO PRESENCIAL hi° 85/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna publico que 
realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: PregAo Presencial n°85/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preco por item. 
Objeto: AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLE0 — GLP 
E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO POBLICA DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor: RS 125.400,00 (Cento e Vinte e Cinco Mile Quatrocentos Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/08/2019 
Local: Setor de LicitacAes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informagoes poderAo ser obtidas no endereco acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de agosto de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

• 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL NIQ 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMA00/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de SaUde: Jonas Welter 
Secretario de Viag5o, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
apanema - Parana 
ereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL N2 85/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° que re-
alizara Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Prega*o Presencial n°85/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLE0 — GLP E CAS-
CO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRACAO PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor: R$125.400,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil e Quatrocentos Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/08/2019 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informagoes poderlo ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de agosto de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL N2 86/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-
alizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Preg5o Presencial n°86/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA VISANDO A LOCACAO DE IMPRES-
SORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMATICAS E SCANNER 
DE MESA DE ALTA VELOCIDADE COM REDE WIRELES E ETHERNET 
CABEADA, PARA DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE 
E VERSO EM UNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMATICO DE DOC-
UMENTOS PARA INSTALACAO NA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 
SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES E SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 
Valor: R$38.700,00 (Trinta e Oito Mil e Setecentos Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 29/08/2019 
Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informagoes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de agosto de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITACAO — PREGAO PRESENCIAL N2 87/2019 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re- 

alizara Processo Licitatario, nos termos a seguir: 
Modalidade: PregSo Presencial 087/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISICAO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTI- 
LIZACAO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, NAS REFORMAS E RE- 
VITALIZACOES DOS BENS PUBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor: R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 02/09/2019 
Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana — 
Centro. 
Demais informagaes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de agosto de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL N2  88/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna publico que re- 
alizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregao Presencial n°88/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISICAO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor: R$32.956,50 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Cinquenta Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 02/09/2019 
Local: Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

' 	ORGAO DE DIVULGAcA0 
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inrormasoes Gerais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	Os campos Ano,N. a Modalidade devem ser iguais aos informados 	informar) no SIM AM 

Ano* 2019 

Modalidade* LPregdo 

No licitacao/dispensa/inexigibilidade* 185 

	Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crddito 

A licitack utiliza estes recursos? 

Numero edital/processo* 85 

Desch*, do Objeto* I AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO — GLP E CASCO DE BOTIJA0 

PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 POI3LICA DE 

ICAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

Forma de AvalicSo I Menor Preco 	 • 

Dotacao Orcamentaria* 10500104122040220230310339030 

Preco maximo/Referencia de preco - 125.400,00 

R$* 

Data de Lancamento do Edital 114/08/2019 

Data da Abertura das Propostas 29/08/2019 

	

Ha tens exclusivos para EPP/ME? Sim 	•  

	

Ha cota de participacao para EPP/ME?  Sim 	• 

	

Trata-se de obra com exigencia de subcontratagao de EPP/ME?  Nao 	•  

Percentual de participacao: 25,00 

Ha prioridade para aquisic5es de microempresas regionais ou locais? Sim 

   

15/08/2019 
	

Mural de Licitagaes Municipais 

TCEPR 
Voltar 

Registrar processo licitatorio 

Connrmar 

CPF: 63225824968 (Loggia) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 

Enviado em: 	 terra-feira, 20 de agosto de 2019 09:02 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITACAO 

Novo cadastro: 

Razao social: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ: 06076643000103 

Endereco: RUA PIAUI, N°458, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA/PR 

Telefone: (46)3552-1245 

-mail: didigasnfe@gmail.com  

Modalidade/Edital: Presencial/85/2019 

• 



DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
Rua Piaui, N° 458, Bairro: Sao Cristavao, Capanema - PR 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
E-mail: didigasnfe@gmail.com  Tel.:(46)3552-1245 

ANEXO I 

DECLARA00 PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITA00 

Capanema/PR, 20 de Agosto de 2019. 

Ao Municipio de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGAO PRESENCIAL N.°85/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE 

LTDA, cumpre plenamente os requisitos de habilitacao para o PREGAO 

PRESENCIAL N°. 85/2019, cujo objeto é a AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO 

DE PETROLEO — GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAcAO PUBLICA DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS..., conforme 

descricao constante no Edital. 

Capanema/PR, 20 de Agost de 2019 

) 	
\ 

EMERSON DE SA 

RG: 4601119-8 SSP/PR CPF: 746520369-49 

S6cio Administrador 

0. 4 



DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
Rua Piaui, N° 458, Bairro: Sao Cristovao, Capanema - PR 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
E-mail: didigasnfe@gmail.com  Tel.:(46)3552-1245 	 5 

ANEXO IV 

DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sangOes e multas 

previstas neste ato convocatorio, que a empresa DIDIGAS-COMERCIO DE 

GAS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ n° 06.076.643/0001-03 e microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alteragOes, cujos termos 

declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferencia como criterio de desempate no procedimento licitatorio do Pregao 

Presencial n° 133/2019, realizado pelo Municipio de Capanema — PR. 

CAPANEMA/PR, 20 de Agosto de 2019. 

EMERSON DE SA 

RG: 4601119-8 SSP/PR CPF: 746520369-49 

S6cio Administrador 



Nome Empresarlal 
DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Natureza Juridic's: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

Ntimero de 'dentMacao do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0515767-3 	 06.076.643/0001-03 

     

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/01/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/02/2004 

       

Enderego Completo (Logradouro, W e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PIAUI, 458, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	 

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP); E 
- TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS 

 

   

Capital: RS 	50.000,00 Microempresa ou Prazo de Duracao 
(CINQUENTA MIL REAJS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 50.000,00 Empresa de pequeno porte 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

SOcios/Participacao no Capital/Especie de Socio/Administrador/Termlno do Mandato 	 *Fermin° do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacao no capital (R$) Especie de Socio Administrador 	Mandato 

MARIA CARMEN DE SA 	 25.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

284.932.069-20 

EMERSON DE SA 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

746.520.369-49 

Ultimo Arqulvamento 

Data: 25/11/2014 	 NUmero: 20146951751 

Ato: ALTER/WA° 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situacao 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMACAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

 

066 

   

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Paaina: 001 / 001 
Cartificamos quo as informacoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes 
na data da sua expedicao. 

CURITIBA - PR, 28 de agosto de 2019 
19/506381-3 

19506381 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 
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DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LT 
Rua Piaui, N° 458, Bairro: Sao Cristovao, Capanema - PR 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
E-mail: didigasnfe@gmail.com  Tel.:(46)3552-1245 

ANEXO II 

PROCURA00 PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuragao, a DIDIGAS-COMERCIO DE 

GAS E TRANSPORTE LTDA, corn sede Rua Piaui, n° 458, Sao Cristovao, 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 06.076.643/0001-03, 

representada neste ato por seu sock) administrado, Sr. EMERSON DE SA, 

portador da Cedula de Identidade RG n.° 4601119-8 e CPF n.° 746520369-49, 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. KENNEDY MIGUEL DE SA, 

portador da Cedula de Identidade RG n.° 4.667.739-0 e CPF n.° 725.884.979-

34, a quem confere amplos poderes para representar a DIDIGAS-COMERCIO 

DE GAS E TRANSPORTE LTDA perante MUNICIPIO DE CAPANEMA, no que 

se referir ao presente PREGAO PRESENCIAL n°. 85/2019, corn poderes para 

tomar qualquer decisao durante todas as fases do PREGAO, inclusive 

apresentar DECLARACAO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITACAO, os envelopes PROPOSTA DE PRECOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITACAO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redugao de prego, desistir expressamente da intengao de interpor recurso 

administrativo ao final da sessao, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intengao de interpor recurso administrativo ao final da sessao, assinar 

a ata da sessao, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

A presente Procuragao e valida por tempo indeterminado 
k 

EMERSON DE SA  ---------- 
TABELIONATO DE NOTAS  -  CAPANEMA • PR (46)3552.3710 
Solo Digital: mAY6r2bIrtevv4P11 	'Atm' 	' Co-o Irmo: C. v....2 .U6C,. 

Consulte'esse selo err http2 \funamm.:tortbr 
.econheco. ,nor SF.MELHAN(.;!A a as- ltlatura Indic:ad./ de 

EMERSON DE 4. Doti fe. Capanema-PB, 21 de ago* de 
2019 

..01AS De
c/. 

Em — 

RI ro do Carmo - Escrevente 
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DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA- 	PA; AMA1/3 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 	 .-ys,  RE ., 
QUINTA ALTERAcA0 DO CONTRATO SOCIAL 

< 

	

1. MARIA CARMEN DE SA, brasileira, casada 	o 	d 
comunhao universal de bens, comerciante, residente 
nesta cidade de Capanema-PR, sito a Avenida Espirito la 
638, centro, CEP 85760-000, portadora da cedula de 

	

4.267.284-0 SSP/PR e CPF n°. 284.932.069-20. 	
E_ 

 
2. EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, 

natural de Catuipe/RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanenna-PR, sito a Rua Tamoios, n°. 207, centro, 
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador da cedula de identidade n°. 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF n°. 746.520.369-49 Cinicos socios da 
empresa DIDIGAS — COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA —
ME, corn sede na Rua Piaui, n° 458, bairro Sao Cristovao, Capanema 
/PR, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Parana, sob o NIRE 41205157673 por despacho em sessao de 
16/01/2004, e ultima alteragao arquivada sob n°. 20135728045 em 
09/10/2013, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.076.643/0001-03 resolvem 
assim consolidar o contrato social e alteragao: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para CNAE 4784-
9/00 Comercio varejista de gas liquefeito de petrOleo (GLP); CNAE 4930-2/02: Transporte 
rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual 
internacional; CNAE 4930-2/03 Transporte rodoviario de produtos inflamaveis liquidos. 

me CaP 
cop 

 ema 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADQ.eteitura whinicioPcua" nto  pia fifiA 

	

DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORIEflagvA- 	 / CA .  
C N PJ/MF: 06.076.643/0001-03 	3° °flgul- 

-:,aparvanla,  

MARIA CARMEN DE SA, brasileira, casada sob o regime de ,6omunhao universal de 
bens, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito a Avenida 
Espirito Santo, n°. 638, centro, CEP 85760-000, portadora da cedula de identidade n°. 
4.267.284-0 SSP/PR e CPF n°. 284.932.069-20. 
EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, natural de Catuipe/RS, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito Rua Tamoios, 
n°. 207, centro, portador da cedula de identidade n°. 4.601.119-8 SSP/PR e CPF n°. 
746.520.369-49, unicos socios da Empresa DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA-ME, corn sede na Rua Piaui, n° 458, bairro Sao Cristovao, 
Capanema/PR, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, sob 
o NIRE 41205157673 por despacho em sessao de 16/01/2004, e ultima alteragao 
arquivada sob n° 20135728045 em 09/10/2013 e inscrita no CNPJ sob o n°. 
06.076.643/0001-03, resolvem assim consolidar o contrato social e alteragao: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A denominagao social da sociedade é DIDIGAS-COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE LTDA-ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern sua sede na Rua Piaui, n° 458 bairro Sao 
Cristovao, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 ramo de atividades da sociedade 	CNAE 4784-9/00: 
Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP); CNAE 4930-2/02: Transporte 
rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual 
e internacional; CNAE: 4930-2/03 Transporte rodoviario de produtos inflamaveis liquidos. 

NIRE: 41205157673 
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JUN A,COMERaAli 

DO PARANA 
DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA-ME 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
QUINTA ALTERAcA0 DO CONTRATO SOCIAL 

ti 
CLAUSULA QUARTA: 0 capital social integralizado em moeda corrente do , n 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) cf\t‘  
1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuido entre os socios: 

SOCIOS % QUOTAS CAP ITAUR$ ' ' 
MARIA CARMEM DE SA 50 25.000 25.000,00 
EMERSON DE SA 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Fevereiro de 2004, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros socios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condicoes e preco direito de preferencia para a sua aquisicao se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteracao contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada s6cio a restrita ao valor de suas quotas, 

• mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administragao da sociedade cabers ao sock) EMERSON DE SA, 
individualmente, com os poderes e atribuicOes de Administrador, autorizado ao use do 
nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigacees seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizacao do outro sada 
CLAUSULA NONA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao esta 
impedido de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenagao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricacao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as 
relacoes de consumo, fe publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administracao, procedendo a elaboracao 
do inventario, do balanco patrimonial e do balanco de resultado economic°, cabendo aos 
socios, na proporcao de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio 
social, os socios deliberarao sobre as contas e designarao administrador quando for o 
caso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependencia, mediante alteracao contratual assinada por todos os socios. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os socios poderao de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposigOes regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sacio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel 
ou inexistindo interesse destes ou do sock) remanescente, o valor de seus haveres sera 
apurado e liquidado corn base na situacao patrimonial da sociedade, a data da resolucao, 
verificada em balanco especialmente levantado. 
PARAGRAFO UNICO: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relacao a seu sock). 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra no 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento 6 cOpla {lel do original. 

Commune,  .;2414,2.E./.261C( 



DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA-M 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

QUINTA ALTERAcA0 DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cap 
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigagO'es resultantes deste cohtrs-

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente inslr 
(fres) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 13 de D 	bro de 2013. 

c-2,2 
MARIA C RMEN DE SA 	 E RSON DE SA 
S6cia 
	

Soda Administrador 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento A copia fel do original. 

Capan• ma, 
/42(213 

-113111-0 111. 
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	08 / 01 / 2019  
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JUNTDA.0 M 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	TPARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO Eft 2 5/1 1 /2 	ft, Riji!",,  
SOB NUMERO: 20 14 6 9 517 51 
Protocolo: 14/695175-1. DE 24/11/2 '  

!Empresa:41 2 0515767 3 
DIDIGAS - COMERCI3 DE GAS E 

;TRANSPORTE LTDA - EPP 

Juba' 

 

CIAL 
DO PARANA 

DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA — EPP 
CNPJ 06076643/0001-03 

SEXTA ALTERAcAO DO CONTRATO SOCIAL 

1. MARIA CARMEN IDE SA, brasileira, casada sob o 	Mem, 
comunhao universal de bens, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, sito a Av Espirito Santo, 638, centro 
CEP 85760-000, portadora da cedula de identidade RG 4267284-0 
SSP/PR e CPF 284932069-20. 
2. EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973 
natural de Catuipe/RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, a Rua Tamoios 207, centro Capanema/PR, 
CEP 85760-000, portador da cedula de identidade 4601119-8 SSP/PR 
e CPF 746520369-49, Cmicos sacios da empresa DIDIGAS —
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA — EPP, corn sede •na 
Rua Piaui 458, Sao Cristavao, Capanema /PR, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, NIRE 
41205157673 por despacho em sessao de 16/01/2004, e ultima 
alteracao arquivada sob n° 20140376984 em 08/01/2014, inscrita no 
CNPJ 06076.643/0001-03, resolvem assim alterar o contrato social e 
alteracoes conforme clausulas seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAE 
49,30-2-03 - Transporte Rodoviario de Produtos Perigosos e CNAE 47.84-9-00 - Comercia 
Varejista de Gas Liquefeito de Petraleo (GLP); 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que nao 
colidirem corn as disposigc5es do presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em tres vias de 
igual tear e forma. 

Capanema-PR, 18 de Novembro de 2014.  

7c4--  

!MARIA CA MEN DE SA 
)11 

Sacia 
RSON DE SA 

Sock) Administrador 

1St 
SERVICO NOTARIAL DE CAPANEMA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ASSINATURA DO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ',EGURANCA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENT IFIC, GAO DO PARANA 

RG: 4.667.739-0 

REGISTRO GERAL: 4.667.739-0 	DATA DE EXPEDICAO' 12/0912014 

NOME KENNEDY MIGUEL. DE SA 

FILIACAO. ENIO DE SA 

MARIA CARMEN DE SA 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR DATA DE NASCIMENTO 29+09;1971 

DOC ORIGEM. CONIARCA=CAPANEMAPR. SEDE 

C.NASC=11310, LIVRO=A11. FOLHA=78 

CPF: 725.884.979-34 

CURITIBA/PR 

,Ff 

rwr;‘',,‘,N!iroNLT,1,95,u 
ASSINATURA DO ()IRETON 

LEI No 7.116 DE 29/08/83 6-, 

VAUDA EM TODO 0 TERRITORIO NACIONAL 

aleitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento 6 copie flel 
do original. 

I Cl Capan 



001 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO.  

EXCLUSIVO ME/EPP 

002 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO.  

AMPLA CONCORRENCIA 

003 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO.  

COTA RESERVADA ME/EPP. 

004 CASCO DE BOT1JA0 DE GAS - 13KG 

EXCLUSIVO ME/EPP 

005 CASCO DE B011JA0 DE GAS - 45KG 

EXCLUSIVO ME/EPP.  

Validade da proposta: 365 dias 

	

300,00 	UN 
	

68.00 SUPERGASBRAS 

	

225,00 	UN 
	

300,00 SUPERGASBRAS 

	

75,00 UN 
	

300,00 SUPERGASBRAS 

	

60,00 	UN 
	

100,00 SUPERGASBRAS 

	

20,00 	UN 
	

450,00 SUPERGASBRAS 

GAS E TRANSPORTE LTDA 
6.643/0001-03 

Municipio de Capanema 	 Peg! na 1 

Pregao 85/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIcOS 

CNPJ: 06 076 643/0001-03 	Fornecedor : DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
	

E-mail: didigasnfe@gmail.com  

Ende re go : RUA PIAUI 458 - SAO CRISTOVAO - Capanerre/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46)3552-1288 Fax: 	 Celular: (46)999750189 

Inscricao Estadual: 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46)3552-1288 

Re presentante : EMERSON DE SA 	 CPF: 746.520.369-49 	 RG: 46011198 

Enderego representante: RUA TAMOIOS 207 CASA - CF_NTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agenda: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descricao do Produto I Servico 	 Qtde. 	Unid. 	Preco Maximo Marca Modelo 	 Preco Unitarlo Pm., Total 

68,00 20.400,00 

298,00 67.050,00 

300,00 22.500,00 

100,00 6.000,00 

450,00 9.000,00 

PREcO TOTAL DO LOTE : 124.950,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 124.950,00 

esProposta Versao. 1 1 4.8 	 29W/2019 08:06:07 



DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA- l'41°0-1140pA,RtifISRal;3-  
CNPJ: 06.076.643/0001-03 	 \ Rzsi:.1,  

QUINTA ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL 

1. MARIA CARMEN DE SA, brasileira, casada s b o 	de, 
comunhao universal de bens, comerciante, residen e 	 g 
nesta cidade de Capanema-PR, sito a Avenida Espirfto 
638, centro, CEP 85760-000, portadora da cedula derafi,  

E 
4.267.284-0 SSP/PR e CPF n°. 284.932.069-20. 

2. EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, 
natural de Catuipe/RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, sito a Rua Tamoios, n°. 207, centro, 
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador da cedula de identidade n°. 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF n°. 746.520.369-49 Cinicos socios da 
empresa DIDIGAS — COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA —
ME, corn sede na Rua Piaui, n° 458, bairro Sao Cristovao, Capanema 
/PR, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Parana, sob o NIRE 41205157673 por despacho em sessao de 
16/01/2004, e ultima alteragao arquivada sob n°. 20135728045 em 
09/10/2013, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.076.643/0001-03 resolvem 
assim consolidar o contrato social e alteragao: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para CNAE 4784-
9/00 Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP); CNAE 4930-2/02: Transporte 
rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual 
internacional; CNAE 4930-2/03 Transporte rodoviario de produtos inflarnaveis liquidos. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSP056FAelitga*MEipai de Capanema 

C N PJ/M F: 06.076.643/0001-03 	Certifico que este documento sepia fie! 

NIRE: 41205157673 	do original. 
O -Eda9  Capene-  a, •  L —  

MARIA CARMEN DE SA, brasileira, casada sob o regime un iversal de 
bens, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito a Avenida 
Espirito Santo, n°. 638, centro, CEP 85760-000, portadora da cedula de identidade n°. 
4.267.284-0 SSP/PR e CPF n°. 284.932.069-20. 
EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, natural de Catuipe/RS, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito Rua Tamoios, 
n°. 207, centro, portador da cedula de identidade n°. 4.601.119-8 SSP/PR e CPF n°. 
746.520.369-49, unicos socios da Empresa DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA-ME, corn sede na Rua Piaui, n° 458, bairro Sao Cristovao, 
Capanema/PR, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, sob 
o NIRE 41205157673 por despacho em sessao de 16/01/2004, e ultima alteragao 
arquivada sob n° 20135728045 em 09/10/2013 e inscrita no CNPJ sob o n°. 
06.076.643/0001-03, resolvem assim consolidar o contrato social e alteragao: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A denominagao social da sociedade e DIDIGAS-COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE LTDA-ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern sua sede na Rua Piaui, n° 458 bairro Sao 
Cristovao, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 ramo de atividades da sociedade é: CNAE 4784-9/00: 
Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP); CNAE 4930-2/02: Transporte 
rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual 
e internacional; CNAE: 4930-2/03 Transporte rodoviario de produtos inflarnaveis liquidos. 
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DO PARANA 
DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA-ME 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
QUINTA ALTERAcA0 DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social integralizado em moeda corrente do 00 n 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) cit.!, 
1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuido entre os sOcios: 	 \IP 

SOCIOS % QUOTAS CAP ITAt 14$ "— 
MARIA CARMEM DE SA 50 25.000 25.000,00 
EMERSON DE SA 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Fevereiro de 2004, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros s6cios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condigOes e prego direito de preferencia para a sua aquisigao se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteragao contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, 

• mas todos respondem solidariamente pela integralizagao do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administragao da sociedade cabers ao sOcio EMERSON DE SA, 
individualmente, corn os poderes e atribuigO'es de Administrador, autorizado ao use do 
nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigagOes seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorizagao do outro sOcio. 
CLAUSULA NONA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao esta 
impedido de exercer a administragao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenagao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos pithlicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as 
relagoes de consumo, fe publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a elaboragao 
do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado economic°, cabendo aos 

• 
sOcios, na proporgao de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio 
social, os sOcios deliberarao sobre as contas e designarao administrador quando for o 
caso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependencia, mediante alteragao contratual assinada por todos os s6cios. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sacios poderao de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposigOes regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sad°, a sociedade 
continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel 
ou inexistindo interesse destes ou do sOcio remanescente, o valor de seus haveres sera 
apurado e liquidado corn base na situagao patrimonial da sociedade, a data da resolugao, 
verificada em balango especialmente levantado. 
PARAGRAFO UNICO: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relagao a seu sack). 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 	Prefeitura Municipal de Capanema 

Certifico que este documento é copia fiel 
do original. 

1ca2C.+\-(4  CapaneMa, 



DO PARMA 

DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA-M 	‘p‘ Ris,-7;741,L 3/3 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
QUINTA ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cap4p m  
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigagOes resultantes deste cO4tisi, 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente 
(fres) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 13 de D bro de 2013. ze 

MARIA CARMEN DE SA 
Soda / 

E\ RSON DE SA 
S6cio Administrador 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifioo que este documento A c6pla fiel 
do original. 

Capariema t 	/ Cjc;-;)  / 203-Ct 

( 

JUNTA  COMERC1AL, 
DO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGECIA RGIONAL DE CAPANEMA 

1 	CERT
N
IFICO 0

E REGISTRO EMI 
0 8 / 0 1 / 2014     

1, 	
SOB NOMERO: 

2 0 1 4 0 3'7 6984 
Protoc0lo: 191037698-4, 

DE 0710112014 

DIDIGAS- COMERCIO DE 

 

TAANSPORTE LIDA - ME GAS E 

	
SEBAS TIA0 MO-q., 

A N 
Empresa:41 2 0515'761 3 



JUNTA COMERCIAL DO PARANA Do PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25 / 11 / 2 
SOB NUMERO 20 14 6 9 51 751 
Protocolo: 10595175-1, DE 2411112 

I Empresa:41 2 0515767 3 
DIDISAS - COKERLLJ DE GAS E 
TRANSPORTS LTDA - EPP 

DO PARANA 

DIDIGAS- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA — EPP 
CNPJ 06076643/0001-03 

SEXTA ALTERAcA0 DO CONTRATO SOCIAL 

1. MARIA CARMEN DE SA, brasileira, casada sob o 	fitiefaet 
comunhao universal de bens, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, sito a Av Espirito Santo, 638, centro 
CEP 85760-000, portadora da cedula de identidade RG 4267284-0 
SSP/PR e CPF 284932069-20. 
2. EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973 
natural de Catuipe/RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, a Rua Tamoios 207, centro Capanema/PR, 
CEP 85760-000, portador da cedula de identidade 4601119-8 SSP/PR 
e CPF 746520369-49, unicos s6cios da empresa DIDIGAS —
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA — EPP, corn sede •na 
Rua Piaui 458, Sao CristOvao, Capanema /PR, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, NIRE 
41205157673 por despacho em sessao de 16/01/2004, e ultima 
alteracao arquivada sob n° 20140376984 em 08/01/2014, inscrita no 
CNPJ 06076.643/0001-03, resolvem assim alterar o contrato social e 
alteragoes conforme clausulas seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAE 
49.30-2-03 - Transporte Rodoviario de Produtos Perigosos e CNAE 47.84-9-00 - Comercio 
Varejista de Gas Liquefeito de Petroleo (GLP); 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que nao 
colidirem corn as disposicoes do presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em tits vias de 
igual tear e forma. 

Capanema-PR, 18 de Novembro de 2014.  
;;?4*
C 
 /. 

en:I° rt N41  

(zip. 
y 

MARIA CA MEN DE SAe /c.,_ 
S6cia 

SERVIcO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzlni 

••••.• 
Pr-CEP es7se.oeo • crtor,opecn.Chafflallcorn WWI 35524710 

Sri* Digital iVEMDPIC.gu9Nj h2Dyi, Contrati: HSWLf..or.: 
Canpulte elm side ern htte.1.1tunars;in Cc:MAW  

Rectnhect per ormsSen;t tr ter Pleura!, nd,reder dr MARLA :ARMEN DE SA r 
EMERSON CE SA., di 01 e R$6.212 !WV.; 21,TS) s Selo-  RS0,62 
Ciparuma-PR, 21 dr 	 " haw. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o nUmero 195080963 no Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

RSON DE SA 
SOcio Administrador 

CtrIlugn AvtondoleCerac.... 	 Documento Assinado Digitalmente 28/08/2019 
r" .°. 	°":,,,,,%4::::::B.sp,,' '::::""' JcuNnptaj:C7o7m9e68rei1a71 0d/o00P0a

1 
r

9 
n9a 

h'ddeld;P'd:C.,:is6rs:Civid4:1  22,,,,,,n2T.-2" Voce deve instaiar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercia1pr.gov  bricertificado 

Pang' 
Orlettnt teripat rri 

Ftua Alagoas, 1332 
centc 

CAFA140)E  



Documento Assinado Digitalmente 28/08/2019 
Junta Comercial do Parana 
CNPJ :77.968.170/0001-99 

Ca, C, d1 

M'thd' 
P,ovanrin w•  2.10",  Voce deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de dgosto fie 2001. 

www.juntacomercial.pcgov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMACAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Paqina: 001 / 001 
Certificamos que as informacoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes 
na data da sua expedigao. 
Nome Empresarial 
DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Numero de Identificageo do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Bede) 

	
Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0515767-3 
	

I 	06.076.64310001-03 	 16/01/2004 	 0210212004 

Enderego Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PIAUI, 458, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP); E 
- TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS 	 

Prazo de Duracao Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

50.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
Indeterrninado 

Sciclos/PartIcipagao no CapItal/Especie de Socio/Administradorfrermino do Mandato 	 Terming do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacao no capital (R$) Especie de Socio Administrador 	Mandato 

MARIA CARMEN DE SA 	 25.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
284.932.069-20 

EMERSON DE SA 
	

25.000,00 SOCIO 	 AdmIniatratior 	XXXXXXXXXX 
746.520.369-49 

Ultimo Arquivamento 

Data: 25/11/2014 
	

Numero: 20146951751 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situaglio 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 28 de agosto de 2019 
19/506381-3 

19506381 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pcgov.br  
e informs o numero 195063813 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dial 



19/08/2019 
	

Comprovante de Inscricao e de Situagao Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r 
.• a. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIGA0 

06.076.643/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE usiscRicAo E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/01/2004 

NOME EMPRESARIAL 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIDIGAS 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIcA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

49.30-2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos 

CODIGO E DESCRIcA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.84-9-00 - Comercio varejista de gas liqUefeito de petroleo (GLP) 

CODIGO E DESCRIcA0 DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R PIAUI 

NUMERO 

458 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
OF 

PR 

ENDEREQ0 ELETRONICO TELEFONE 

(46) 3552-1245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAcAO CADASTRAL 
AT IVA 

DATA DA SITU/WAO CADASTRAL 

23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAQA0 CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/08/2019 as 17:49:23 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

79 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuddica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/1 
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19/08/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional v 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao este condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:45:41 do dia 19/08/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 15/02/2020. 
Cedigo de controle da certidao: DDBC.33A6.B153.2833 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 

• 

1/1 



19/08/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 8.1 

   

CAIXA 
CAIXA EcoNONIICA FEDERAL.  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrigao: 	06.076.643/0001-03 

Raid() Social: DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Endereco: 	AV INDEPENDENCIA 1682 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situagao regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servirS de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:17/08/2019 a 15/09/2019 

Certificagao Numero: 2019081700300242865502 

Informagao obtida em 19/08/2019 17:47:40 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificagao de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jstjsessionid=a2io9-1z6KWE4_6FbdMmPVJZARGvtqqf4-QrnEum.crjpcapllx200_sicr... 1/1 



19/08/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pCiblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:45:41 do dia 19/08/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 15/02/2020. 
COdigo de controle da certidao: DDBC.33A6.B153.2833 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
8;1 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020451534-06 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 06.076.643/0001-03 
Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendOncias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acess6rias. 

Va!Ida ate 17/12/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet POblica (19/08/2019 17:46:39) 



19/08/2019 	 Certiclao 

I e 

MunkIpio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 18/10/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QET5544M2BB2 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

25356 	 06.076.643/0001-03 	90313430 - 51 
	

56 
ENDERECO 

R PIAUI, 458 - SAO CRISTOVAO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio varejista de gas liqiiefeito de petroleo (GLP), Transporte rodoviario de carga, exceto produtos 
perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviario de produtos perigosos 

Certidao eniitida no dia Capanema, 19 de Agosto de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMH282QET5544M2BB2 

NEGATIVA N°: 5060/2019 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=41282 	 1/1 
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REKBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRGE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certiciao Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuicao CIVEL (Civel, Precatoria, Precatoria Especial, Juizado Especial), 
PROTESTO, 	CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAcAO JUDICIAL sob 
minha guarda neste cart6rio, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ 06.076.643/0001-03, no periodo compreendido desde 14/07/1989, ate a pre-
sente data. 

11 IIIIIIR1111111)11121131111111111 	I11111111111111111111111111111111 I. 
• go to de 2019, 14:57:38 

pODER JUDIC1ARl0 
Juizz, de Direito da Oomarca de 
Capeoerna - Estado do Parana 
Av. Parijot de Souza, 1212 

ttino 	
Convimr, Distr,.buidar, Partidor, 

Car  
Depositario Piielico a 

Aveliesior Judicte3 

CNN 01.259.16110.00147 
alms Stevens facdo - MAST 

Custas = RS 47,57 

Pag .na 0001/0001 

Cria9ao da Comarca 29.11.1967 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIN A DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.076.643/0001-03 

Certidao n°: 180647365/2019 
Expedigao: 19/08/2019, as 17:43:23 
Validade: 14/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

• 
06.076.643/0001-03, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificacao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagOes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Ptablico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

8 fa  



DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
Rua Piaui, N° 458, Bairro: Sao Cristovao, Capanema - PR 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
E-mail: didigasnfe@gnnail.com  Tel.:(46)3552-1245 

ANEXO - III 

Declaragao Unificada 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Parana 

PREGAO PRESENCIAL N° 85/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E 

TRANSPORTE LTDA, CNPJ n° 06.076.643/0001-03, corn sede na Rua Piaui, 

n° 458, Sao Cristovao, Capanema/PR, através de seu representante legal infra-

assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 

empregue menores na condicao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera 

informar tal situacao no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada 

iniclOnea para licitar ou contratar corn a Administracao POblica. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos proponente dos procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, 

que o responsavel legal da empresa e o Sr. EMERSON DE SA, portador do 

RG sob n° 4601119-8 SSP/PR e CPF N° 746520369-49, cuja funcao/cargo é 

socio administrador, responsavel pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHM socio desta empresa r 
exerce cargo ou funcao publica impeditiva de re abionamento comercial corna \ 

1 Administracao Publica. 
F06.076.643/0001-051 

DIDIGAS COMERCIO DE GAS 
E TRANSPORTE LTDA. -  EPP 	V 

BAIRRO SAO CRISTOVA0 L 435760-000 - CAPANEMA - PR ..... 



DIDIGAS-COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
Rua Piaui, N° 458, Bairro: Sao Cristovao, Capanema - PR 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 
E-mail: didigasnfe@gmail.com  Tel.: (46)3552-1245 

5) Declaramos de que a empresa nao contratara empregados corn 

incompatibilidade corn as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direcao ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da Surnula 

Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

t 8 8 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicacao 

futura referente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual 

contratacao, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereco: 

E-mail: didigasnfe@gmail.com  

Telefone: (46)3552-1245 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteracao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena 

de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituimos o senhor KENNEDY MIGUEL DE SA, portador 

do CPF/MF sob n.° 725.884.979-34, para ser o responsavel para acompanhar 

a execucao do Contrato, referente ao Pregao Presencial n.° 85/2019 e todos 

os atos necessarios ao cumprimento das obrigacoes contidas no instrumento 

convocatorio, seus Anexos e na Ata de Registro de Precos/Contrato. 

Capanema/PR, 20 de Agosto de 2019. 

 

EMERSON DE SA 

Sado Administrador 

r66.076.643/0001-61  
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS 
E TRANSPORTE LTDA. - EPP 

BAIRRO SAC) CRISToVA0 L 85760-000 - CAPANEIVA - PR 
J 
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CERTIFICADO DE AUTORIZACAO PONTO DE REVENDA DE GLP 

CERTIFICADO DE AUTORIZA00 	8 
PONTO DE REVENDA DE GLP 	 P.040:41Ci.k 

Na.uir /MO Or, 
Peirolvo 

Razao Social 	 : DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ 	 : 06.076.643/0001-03 

Niimero de Autorizagao 	: 001/GLP/PR0001813 

Numero Despacho 	 : ANP N° 794 

Data da Publicagao 30/12/2004 : 30/12/2004 

Enderego 	 : R. PIAUI - 458 - 
SAO CRISTOVAO - CAPANEMA - PR 

A Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis, no use da atribuigao que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda 
de gas liquefeito de petroleo — GLP, nos termos da Resolugao ANP n° 51, de 02 de dezembro 
de 2016. 

Emitido as 07:48:05 horas do dia 29/08/2019 (data e horario de Brasilia). 

Codigo de controle do certificado: 505F.A723.2308.080C 

Este certificado e valid° por 03 meses contados a partir de sua emissao, nao prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informagbes quanto a condigao de Ponto de Revenda de GLP 
Autorizado deverao ser verificadas pela Internet, no site da ANP:www.anp.gov.br  

https://revendaglp.anp.gov.br/CertificadoPreview.asp 	 1/1 



ESTADO DO PARANA 

POLiCIA MILITAR DO PARANA 

CORPO DE BOMBEIROS 

10GB - SPCIP CAPANEMA 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.1.01.19.0001268856-33 

A Secdo de Prevencao Contra Incendio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Parana 
licencia a edificacAo/estabelecimento/evento/area de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade corn a 
legislacAo de prevencao contra incendio e a desastres em vigor: 

DIDIGAIS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA ....-- — 
Nome Fantasia: DIDIGAS 
CPF/CNPJ: 06.076.643/0001-03 
Codigo da Atividade Economica (CNAE): 

4930/2-03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
4784/9-00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

Logradouro: RUA PIAUI 	Nitmero: 458 
Bairro: S CRISTOVAO 	Municipio: CAPANEMA-PR 

PREVENcA0 E COMBATS A INCENDIO E A DESASTRES ....._—___..............._ ...___.....„...— _ ____.... 
Area Total: 130,00 m2  	----Altura Total: 0,00 m 
Area Vistoriada: 130,00 m2 	 Altura Area Vistoriada: 0,00 m 
Ocupacao: M-2 - LIQUIDO OU GAS INFLAMAVEIS OU COMBUSTIVEIS 
Capacidade de Pt blico: 7 PESSOAS 
Uso de GLP: REVENDA CLASSE V - ATE 24960KG DE GLP 
Medidas de prevenc5o e combate a incendios e a desastres: 

SINALIZA0.0 DE EMERGENCIA 
SAIDAS DE EMERGENCIA 
EXTINTORES DE INCENDIO 

.1.0jet0 1"..d.c.nico  NIB.; 	 13994.5/20.011. 	 . 	.. __________ 

OBSERVACOES 

Esta licence% perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alteraVies que impliquem em inconformidade corn a legislacao 
e prevencAo e combate a incendio e a desastres em vigor. 
0 Corpo de Bombeiros Militar podera fiscal izar a edificacao/estabelecimento/area de risco/evento a qualquer tempo. 

......- 	— 	 _ ._ 

S 

	
LICENCA VALIDA ATE: 6 de Agosto de 2020 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistcma PrevFogo. 
A autenticidade dove ser confirmada no endereso www.provfogo.pr.gov.br  etraves do link "Verificar Autenticidade Documentos." 



Municipio de Capanema - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregao 85/2019 

  

 

Pagina1 

Objeto. AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TOD 

Lote: 0001 Item: 0001 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

Fornecedor 2832 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 68,00 

1 
	

68,00 

MarcalModelo: Quantidade: 	300,00 

SUPERGASBRAS Vencedor 

  

CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO. 

AMPLA CONCORRENCIA 

 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 

 

225,00 Lote: 0001 Item: 0002 

   

      

Fornecedor 2832 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Valor 

298,00 

298,00 

SUPERGASBRAS Vencedor 

  

Lote 0001 Item: 0003 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO. 	 Marca/N1odelo: 	 Quantidade: 	 75,00 

COTA RESERVADA ME/EPP. 

Fornecedor 2832 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 	 SUPERGASBRAS 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 300,00 

1 	 298,00 

00001 Item: 0004 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 13KG Marca'Modelo: 	 Quantidade: 	 60,00 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

 

Fornecedor 2832 	 D ID IGAS - C OM ERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 	 SUPERGASBRAS 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 100,00 

1 	 90,00 

Lote: 0001 Item: 0005 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 45KG 	 MarcalModelo: 	 Quantidade: 	 20,00 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

Fornecedor 2832 	 D ID IGAS - C OM ERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 	 SUPERGASBRAS 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 450,00 

1 	 320,00 

r ✓Xl /  

CAROLINE PILATI 
Membro 

IANDRA WILMSEN 	 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 	 Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 
Pregoeiro 	 EMERSON DE SA 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versao: 5522 y 	 29/08/2019 ce 37 50 



T)-ZLe.J-i 
CAROLINE PILATI 

Membro 
064.652.689-81 

JEANDRA WILMSEN 
Membro 

038.991.949-77 

• 

• 

Municipio de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAcA0 E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAcA0 PREGAO PRESENCIAL N°: 085/2019 

Aos vinte e nove dias de agosto de 2019, as oito horas e trinta minutos, no MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, corn endereco a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro corn a Comissao de Apoio a Licitagdo, designada pela Portaria n° 7.280 de 7 de dezembro 
de 2018, constituida pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Jeandra Wilmsen, 
Membro, Caroline Pilati, Membro e Maicon Douglas de Castro Coito, membro, corn o objetivo de 
julgar a Licitacao Pfiblica, sob a modalidade Pregdo, veiculado através do n° 085, que tern por 
objeto o AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., a Comissao atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS 
E TRANSPORTE LTDA - EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, representada pelo Sr. Kennedy 
Miguel de Sd. Ern seguida foi realizada a classificagao das propostas e aberta a fase de lances 
verbais, conforme Relatorio de lances em anexo. Foi considerada como propostas vdlidas e 
vencedores, de ois de analisada as documenta Oes (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Servico Marca Uni 
dade 

Quantid 
ade 

Prego Prego total 

1 1 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. EXCLUSIVO 
ME / EPP. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 300,00 68,00 20.400,00 

1 2 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. AMPLA 
CONCORRENCIA. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 225,00 298,00 67.050,00 

1 3 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. COTA RESERVADA 
ME/ EPP. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 75,00 298,00 22.350,00 

1 4 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 
13KG EXCLUSIVO ME/ EPP. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 60,00 90,00 5.400,00 

1 5 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 
45KG EXCLUSIVO ME/ EPP. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 20,00 320,00 6.400,00 

TOTAL 121.600,00 
Tendo em vista que a intimagao do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A 
empresa ndo manifestou interesse ern interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunido e assinada a presente Ata pela Comissao de Licitagdo e pelos representantes das 
proponentes. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

GER B C 	PAGAN' 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

( 

RO 

L. 

9 3 
Municipio de Capanennia. - PR 

/ -4Y 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 
06.076.643/0001-03 

R MAUL 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 
CRISTOVAO CIDADE/UF: Capanema/PR 

EMERSON DE SA 
746.520.369-49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAcA0 
PREGAO PRESENCIAL N° 85/2019 

A Senhora Pregoeira do Municipio de Capanema - PR, no use das atribuigOes legais, conforme legislagdo 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), apOs exame e deliberagdo do processo que instrui o Pregao 
Presencial n° 085/2019, objeto: AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO — GLP E CASCO DE 
BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Servigo Marca Quantidad 
e 

Prego 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

1 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 300,00 68,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

2 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. AMPLA 
CONCORRENCIA. 

SUPERGASBRAS 225,00 298,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

3 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 75,00 298,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

4 CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 
13KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 60,00 90,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

5 CASCO DE BOTIJAO DE GAS — 
45KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 20,00 320,00 

Capanema - PR, 29 de Agosto de 2019. 

,Roselia Kriger Becker Paga 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



to o Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana vinte e nove dias de agosto de 
2019 

A rico Bel 
Prefeito Munic a 

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.477, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

Termo de Homologacdo do Pregdo Presencial n° 8512019. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de suas atribuicOes legais 
e, Considerando que o procedimento licitatorio esta de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e corn a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragOes, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitacao modalidade Pregao Presencial n° 85/2019, objeto 

AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se pnblico o resultado da licitagao em epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor 
pre co Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Servigo Marca Quantidade Preco 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

1 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 300,00 68,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

2 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. AMPLA 
CONCORRENCIA. 

SUPERGASBRAS 225,00 298,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

3 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 75,00 298,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

4 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 
13KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 60,00 90,00 

DIDIGAS - 
COMERCIO DE 
GAS E 
TRANSPORTE 
LTDA - EPP 

5 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 
45KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGASBRAS 20,00 320,00 

Art. 3° Valor total dos gastos corn a Licitagao modalidade Pregao Presencial N° 85/2019, é de 
R$ 121.600,00 (Cento e Vinte e Urn Mile Seiscentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitacao, revogadas as disposicoes em contrario. 

Avenida Govern:Idol. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
1'ute:(16)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 29 de agosto de 2019 14:42 
Para: 	 'educacao@capanema.pr.gov.br'; 'empenho@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 PREGAO PRESENCIAL DE GAS 
Anexos: 	 Classificacao por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PREGAO PODERA SER UTILIZADO A PARTIR DO DIA 02/09/2019. 
OK. 

Rose/ia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitagOes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

S 

• 



ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

SEXTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2019 - EDICAO 0334 

 

STRUTOR/TREINADOR FISICO PARA A FORMAcA0 DE ESCOLINHAS 

DESPORTIVAS, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor: R$222.384,00 (Duzentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Oitenta 

e Quatro Reais) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 13/09/2019 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana — 

Centro. 

Demais informageles podergo ser obtidas no enderego acima citado em 

horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,29 de agosto de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

PORTARIA N° 7.477, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

Termo de Homologagao do Pregao Presencial n° 85/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuigoes legais e, Considerando que o procedimento licitatOrio 

esta de acordo corn a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragaes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitagao modalidade Pregao Presen- 

cial n° 85/2019, objeto AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 

— GLP E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Art. 22  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12 da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitag5o em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por 

Item; 
ForneCdor Item Produ65/Scrv10 Marc, Quanlidatie Preco 
DIDIGAS • CONIERCIO 1 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DR SUFERGASBRAS 300.00 68.00 
OE GAS F I RANSPOR FE 
UEDA • EPP 

PI.1 ROLE° (GI.P) COM 	13kg, IN- 
VASADO. EXCI.USIVO ME/EPP 

DIDIGAS - COMERCIO 2 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE SUPERGASBRAS 225.00 298.00 
DE GAS E. ERANSPORTE 
I:ELLA 	Ii PP 

Yr:11am (Cl.)') COM 45 kg, EN- 
VASADO. 	AMPI.A CONCORREN- 
CIA. 

DIDIGAS - COMERCIO 3 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE SUPERGASBRAS 75.00 298,00 
OF. GAS E TRANSPORT. 010 901.E0 (GI P) COM 45 kg. EN- 
! TOO 	EPP VASADO. COTA RE.SERVADA ME/ 

EPP. 
0101000 . COMERCIO 4 CASCO DE ROTIIA0 OE GAS - 1300 SUPERGASBRAS 60,00 90,00 
156 GAS E FRANSPORTE EXCLUSIVO ME/EPP 
LTDA 	EPP 
DI D1CAS - COMERCIO 5 CASCO DE BOTHA° DE GAS - 45KG SUPERGASBRAS 20.00 320.00 
DE GAS E FRANSPOREE EXCI USIVO ME/EPP. 

LTDA . EPP 

Art. 32  Valor total dos gastos corn a LicitagSo modalidade 	Pregao Pres- 

encial N2  85/2019, é de R$ 121.600,00 (Cento e Vinte e Um Mil e 

centos Reais). 

Seis- 

Art. 42  Homologo a presente licitaga-o, revogadas as disposigoes 

contrario. 

em 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana vinte 

e nove dias de agosto de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

,,s4=1.1Imapp,Rr.s. .7g4r,o.Av•-i4rosinsimimmossisvoimml ''PONANIMONOMINUIRI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N*419/2019 

Pregao Presencial N2  085/2019 

Data da Assinatura: 29/08/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANS- 

PORTE LTDA - EPP 

Objeto:AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO — GLP E CAS- 

CO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS- 

TRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor total: R$ 121.600,00 (Cento e Vinte e Urn Mil e Seiscentos Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.478, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

Termo de Homologagao do Pregao Presencial n° 86/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuigoes legais e, Considerando que o procedimento licitatOrio 

esta de acordo corn a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12 	Homologar o Processo de Licitagab modalidade Pregao Pres- 

encial n° 086/2019, objeto 	CONTRATAcAO DE EMPRESA VISANDO 

A LOCAcA0 DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONO- 

CROMATICAS E SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE COM REDE 

WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA DIGITALIZAcA0 DE DOCUMEN- 

TOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM UNICA PAGINA E ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAcA0 NA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAcAO, SECRETARIA DE EDUCAcAO, CULTURA E ESPORTES E 

SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

Art. 22  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitag5o em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por 

lote; 

Vencedores 
Fornccedin Lout 11(111 Pruduto/Servico Marca Qttanlidade Preco 
BELINKI 1 LOCACAO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL SAMSUNG 100,000.00 0.05 
& SOUZA 
crim • ME 

PARA INSTALACAO NA SEDE DA 	SECRETARIA 
DE EDUCACAO. CULTURA E ESPORTES DE CAM. 
NEMA - PR. COM AS SEGUINTES CARACIERIST1- 
CAS MINIMA& CAPAC1DADE DE 520 FOLHAS NA 
BANDEIA PADRAO: INTERFACE I.CD INTUITIVA 
SENSIVEL AO TOQUE DE 7", RE.SOLUcA0 DE 
IMPRESSAO DE 	1.200dpi: IMPRF.S.SA0 F COPIA 
ERENTF F. VERSO. ALIMENTADOR AUTOMATICO 
DE DOCUMENTOS PRONTO F. VERSO. IMPRESSAO 
DE 53pprn ,A4) F. 55ppm (CARTA); DISCO RIGIDO 
DE 80GBR, 	PAINE!. 	DE CONTROI. F., 	VELOCID. 
ADE OF. 53 ppm EM A4 (55 ppm FM CARTA); RES. 
OLUUAO DE 1.200 X 1.200 dpi DE SAIDA FFETIVA: 
EMLILACAO PCL5e. PCL6. PostScripit Leve13, PDF 
IA 0 TIFF: TAXA DE ZOOM DE 25-400% (VIDRO), 
25-200% (ADE): muLnyLAs COPIAS DE 1-999 PA- 
GINAS; F.SCANER COM METODO CCD COLORIDO. 
RESOLKAO OTICA DE 600 X 600 dpi NO ESCAN- 
ER: ESCANER PARA PC, EMAIL. MEW/01A USN, 
Fry 0 SMB: COMPATIBIL1DADE COM FAX PARA 
PC. EMAIL. USB MEMORY, Fry 0 SMB: BANDEIA 
MULTI•PROPOSITO PARA 100 FOLHAS: LCD DE 
7" WVCA ono X 400) COLORIDO SENSIVEL AO 
'MOUE MEMORIA/ARMAZENAGEM DE 256 MB: 
COMPATIBILIDADE OS; 

HI:LINKI I 10CACAO DE IMPRFSSORA MUITIFUNCIONAL SAMSUNG 70.000,00 0,05 
& SOUZA PARA INSTALACAO NA SEDE DA 	SECRETARIA 

LTDA - ME DE ADMINISTRALAO DE CAPANEMA - PR, COM 
AS 	SEGUINTES 	CARACTF.RISTICAS 	MINIMA& 
CAPACIDADE Dr. 520 FOLIIAS NA HANDEIA PA- 
MAO. INTERFACE ICI) INTUITIVA SENSIVEL AU 
TOQUE DE 7: RESOLUCAO DE IMPRESSAO DI 
1.20001,;. IMPRESSAO F COPIA FRENTE F. VERSO, 
ALIMENTADOR AUTOMATICO DE DOCUMEN- 
TOS PRONTO li VERSO: IMPRESSAO GE 53ppin (A4) 
E 55ppn1 (CARTA): DISCO RIGIDO DE ROG& I'AINEL 
DE CONTROLS; VELOCIVADE IA 53 ppm EM A4 
(55 ppm EM CARTA); RESOLLOO DE. 1.200 X 1.200 
din DE SAIDA EFETIVA: EMULACAO PCL5c. PCL6. 
PostScripit leve13. PDF I4 E 'FIFE: TAXA DE ZOOM 
DE 25-400% (01000), 25-200% (ADEL MULTIPLAS 
COMAS DE 1-999 PAGINAS: ESCANER [051w-ro-
w ca) coLoytuo; yEsorucAo MricA DE600 X 
600 dpi NO ESCANER: ESCANER PARA PC. EMAIL. 
MEN1ORIA USB. 101P F MAR: COMPATIRILIDADE 
COM FAX PARA PC, EMAII., USB MEMORY, FTP 
E WS: RANDEIA MUI:11.PROPOSITO PARA 100 
MAAS; LCD OF 0 WVGA (x00 X 400)01100100 
SENSIVEI. AU  TOQUE, MEMORIA/ARMAZENA. 
GEM DE 256 MR. COMPATIBILIDADE. OS: 



 

9 S 

   

Municipio de Capanema - PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°419/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 85/2019 

Aos vinte e nove dias de agosto de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana., 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragOes, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificagdo das propostas apresentada no Pregio Presencial n° 

85/2019, por deliberagdo do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Dian° Oficial 

• do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREcOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao e 

aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, sediada na R PIAUI, 458 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). EMERSON DE SA, portador do RG 

46011198 e do CPF n° 746.520.369-49, residente no endereco: RUA TAMOIOS, 207 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é o AQUISIcA0 DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP E 

CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA 
• DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., objeto, para 

atender as necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificaceies do Termo de 
Referenda e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item COdigo 

do 
produto 
/servico 

Descried() do produto/servico Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preto 
unitario 

Preto total 

1 33229 CARGA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO. EXCLUSIVO 
ME/ EPP. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 300,00 68,00 20.400,00 

2 33230 CARGA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO (GLP) COM 45 
kg, ENVASADO. AMPLA.  
CONCORRkNCIA. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 225,00 298,00 67.050,00 

3 33230 CARGA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO (GLP) COM 45 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 75,00 298,00 

, 

22.350,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857g0-' 00 
Fonc:(16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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kg, ENVASADO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

4 50321 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 
13KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 60,00 90,00 5.400,00 

5 50322 CASCO DE BOTIJAO DE GAS - 
45KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 20,00 320,00 6.400,00 

Valor Total da Ata de Registro de Precos: R$ 121.600,00(Cento e Vinte e Um Mil e 
Seiscentos Reais) 

1.2. A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragdo a firmar as aquisigOes 

que deles poderao advir, facultando-se a realizagao de licitagao especifica para a aquisigao 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisigao em 

igualdade de condigoes. 

• 2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO 
3.1. A aquisigao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema 

PR. 

• 

3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos  

da Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer mein:  
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, 
as seguintes informacoes:  

3.2.1. Namero da Ata;  
3.2.3. Numero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material devera atender rigorosamente as especificagOes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar os materiais solicitados em ate 2  
(duas) horas apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 

informagOes: 
a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos material a serem adquiridos; 
c)Local onde serao entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aqu iicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85 -000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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as  

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio  
que verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa  

vencedora do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  
4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 4.2.  
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  
4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
4.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de  
empenho emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas  
cabiveis para aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de  
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  
Precos, apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo 
proprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria 
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos.  

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. 0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo corn o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente  
apes o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do  

certame. 
5.2. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Precos. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 

moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moral:Orios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I= 
(6 / 100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do of t.vo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85 60 000 
Fone:(46)3552-1321 
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As despesas corn a aquisigao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas 

seguintes dotagOes orgamentarias: 

DotacOes 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa, 

Funcional prograrnatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 3750 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercicio 
0 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos sera exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referencia, ao 
qual competird dirimir as dirvidas que surgirem no curso da execugao da ata, e de tudo dara 
ciencia a Administragao, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos to os do item 34 
do edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 847 -000 
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6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotard em registro prOprio todas as ocorrencias 
relacionadas corn a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como 
o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario 
regularizagao das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabiveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administragdo do Municipio, para fiscalizagao da Ata de 
Registro de Pregos o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistencia e orientacao que se fizer 

necessaria, 0 (a) servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a corregao de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de comunicacao oficial a CONTRATADA, para 
aplicagao das penalidades cabiveis 

6.5. A fiscalizagdo para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicacao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizard publicagdo trimestral dos pregos registrados no Diario 

Oficial do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade corn os praticados no mercado e assim controlados pela Adrninistragao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociacao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o 
Municipio procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislagao e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 

inclusive o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgao gerenciador 
promover as negociagOes junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o Orgao gerenciador devera: 

Convocar o fornecedor visando a negociagao para redugao de pregos e sua adequagao 
ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumic o e cancelar o 
registro, sem aplicagao de penalidade; 
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Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, 

observada a ordem de classificagao original do certame. 

8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o Orgao 

gerenciador podera: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagdo de pregos e sua adequagao ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do Caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabivel, para rever o prego registrado em razao da superveniencia de fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis, porem de consequencias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execugdo do ajustado, ou, ainda em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando alea econ6mica extraordinaria e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagdo, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicacao da 

• penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociagdo, quando cabivel. 
8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as 

alteragOes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variagdo dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragdo adotara., 

para verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela prOpria unidade, devendo a deliberagdo, o deferimento 
ou indeferimento da alteragao solicitada ser instruida corn justificativa da escolha do criterio e 
memOria dos respectivos calculos, para decisao da Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de revisao de pregos serao devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

• 
tramite do processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no 
Edital ConvocatOrio, salvo a hipotese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagdo 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Diario Oficial do Municipio, 
e adotar as medidas cabiveis para obtengao de contratacao mais vantajosa, nos termos do 
paragrafo tithe° do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. t proibido o pedido de revisao corn efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o argao gerenciador encaminhard cOpia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos Orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do Orgao gerenciador, 

assegurado o contraditorio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das 
hipOteses contidas no edital, quando: 	 1) 

9.1.1. Nao cumprir as condigOes da Ata de Registro de Pregos; 
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9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao 
assinar a ata, no prazo estabelecido pela Administragdo, sem justificativa aceitavel; 

9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou forga major, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razOes de interesse pUblico; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipOteses acima, o orgdo gerenciador comunicara o 
cancelamento do registro do fornecedor aos Orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACCIES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

• 10.1. Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 
licitagdo: 

a)Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar a ata de registro de pregos, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentagdo falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Ndo mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidOneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizcr declaragao falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no 
subitem anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 

sangOes: 
a)Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

• 
pela conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

10.3. Em caso de inexecucao da ata, erro de execugao, execugao imperfeita, mora de 
execugao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, a 
Contratada estard sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 
o valor total da ata de registro de pregos, limitada ao percentual mardmo de 10% do valor 
total da respectiva ata, a partir do qual estard configurada a sua inexecugao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, por 
infragao a qualquer clausula ou condicao do edital ou da ata de registro de pregos nag) 
especificada na alinea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, no caso de 
rescisio da ata por ato unilateral da Administragio, motivado por culpa 	Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis;. 
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d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucio total da ata. 

10.3.3.Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de 
contratar corn a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida 
a reabilitagdo perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administragdo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sancOes de suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de 

contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 
c)Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administracao. 

10.7. A sang-do de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

Administragao Publica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sangoes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancOes, levard em consideragao a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado 

1110 Administragao, observado o principio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 
10.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia da ata, os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAOES DAS PARTES  
12.1. As obrigagoes do contratante e da contratada sao aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO 
OBJETO 
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13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, cabers a CONTRATADA apresentar  
comunicacao escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de precos, o qual  
verificath o material fornecido e confeccionara um termo de recebimento provisorio, 
identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a  
Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitacao, fornecendo uma cOpia  

do document° a CONTRATADA.  
Juntamente com a entrega dos materials, a CONTRATADA deveth apresentar a  

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Municipio. 

Apos o recebimento provisOrio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento, 
formada por tres servidores efetivos (comissao de recebimento de obras), realizara, no  
prazo de ate 15 (quinze) dias , a liquidacao da aquisicao, isto é, a verificapao da  
compatibilidade dos materials entregues com as especificacoes do Projeto 	ico e do  
solicitacao mencionado no item 23.2, para fins de recebimento definitivo.  

A Comissao realizara inspecao minuciosa dos materiais entregues, por meio de  
servidores publicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados  
pela solicitacao de compra, corn a finalidade de verificar a adequacao dos materials e  
constatar e relacionar a quantidade dos materiais a que vierem ser recusados.  

13.5.  A CONTRATADA Pica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
os material em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregOes resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo a fiscalizagao nao atestar o recebimento dos objetos ate que sejam 
sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo corn o Projeto Basico e solicitacao, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificagao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicagao 
das sangOes previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operagdo de troca. 

ApOs tal inspegao e eventuais regularizagOes de pendencias, sera lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalizagdo, relatando as eventuais pendencias verificadas e os produtos substituidos, para 
posterior emissao de Nota fiscal dos material fornecidos, disponibilizando uma das vias para 
a empresa contratada.  

13.7.1. 0 termo de recebimento definitivo podera ser substituido pelo carimbo e  
assinatura dos membros da comissao de recebimento nas requisicoes de empenho 
encaminhadas a contratada, cujas copias sera° armazenadas em arquivo proprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Municipio.  

13.7.2. Na hipotese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-a como realizado, consumando-se o recebimento definitivo  
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seia comunicado a Contratante 05 (cinco) 
dias anteriores a exaustao do prazo.  

13.7.3. 0 recebimento definitivo do objeto licitado nao exime a CONTRATADA, em 
qualquer epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por forga 
das disposigoes legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificagdo a que se refere o item 27.3.2 podera ser encaminhada via e- • ail para a 
CONTRATADA. 
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A ausencia de confeccao do termo de recebimento provisorio ou definitivo nos 
termos deste edital ensejara a responsabilizacao administrativa dos agentes e servidores 
publicos que se omitirem.  

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questiies decorrentes da execugdo deste instrumento que ndo possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINALS 
15.1. A execugdo da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cldusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios 
da teoria geral dos contratos e as disposigOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 
n° 8.666/93, combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregao Presencial n° 85/2019 , o seu respectivo Termo de referencia, 

e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverd manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em 

compatibilidade com as obrigagOes por ele assumidas, todas as concligOes de habilitagdo e 

qualificagan exigidas no Pregao Presencial n° 85/2019 . 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada 

pelo Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo 
(a) Sr.(a) EMERSON DE SA, qualificado preambularmente, represent. o a Detentora da Ata. 

apane a 29 de agosto de 2019 

E I: -ON DE SA 

Representante Legal 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 

TRANSPORTE LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNI-
BUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HI-
GIENE E LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DESTINADOS AO PROJETO 
FORMANDO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 21/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS PARA PRE-
MIAÇÕES DESPORTIVAS PARA USO NAS DIVERSAS ATIVIDADES DESEN-
VOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 23/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 29/08/2019. 
Roseta Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — • Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, AMBULATORIAIS, 
EQUIPAMENTOS E DEMAIS MATERIAIS DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 22/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA E EMPRESA BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o na 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa BELINKI & SOUZA LTDA- ME, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.º 08.831.603/0001-47, situada a R TENENTE CAMARGO, 
1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)PAULO RODRIGO DE SOUZA, inscrito 
no CPF nº 040.508.269-09, residente e domiciliado em RUA TENEN-
TE CAMARGO, 1016 - CEP: 85605090 - BAIRRO: P KENNEDY, na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo de Dispensa de Licitação 
42/2019, Contrato nº 461/2019, em conformidade com a Clausula 
14, item 14.1.20. do contrato de aquisição de Bens que firmaram aos 
02/10/2019, resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO PARCIAL 
Tendo em vista o Contrato de Aquisição de Bens nº461/2019, celebra-
do entre as partes em 04/06/2019, referente a Processo Dispensa de 
Licitação na 42/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA USO DO 
CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE APOIO 
E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DELIBER-
AÇÃO 107/2017, as partes resolvem por comum acordo e fundamen-
tado na Manifestação Jurídica datada de 11/11/2019 emanado pela 
Procuradoria Jurídica do Município, rescindir o contrato, baseado no 
item do 14.1.20. - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 11 de novembro de 2019. 

AMÉRICO BELLE 
	

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CA PANF.MA 

	
BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Contratante 
	

Contratada 

PORTARIA N° 7.518, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial nº 104/2019. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 12  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial na 104/2019, objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, AR- 



ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNI-
BUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HI-
GIENE E LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DESTINADOS AO PROJETO 
FORMANDO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 21/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS PARA PRE-
MIAÇÕES DESPORTIVAS PARA USO NAS DIVERSAS ATIVIDADES DESEN-
VOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 23/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — • Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, AMBULATORIAIS, 
EQUIPAMENTOS E DEMAIS MATERIAIS DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 22/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA E EMPRESA BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.º 08.831.603/0001-47, situada a R TENENTE CAMARGO, 
1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)PAULO RODRIGO DE SOUZA, inscrito 
no CPF nº 040.508.269-09, residente e domiciliado em RUA TENEN-
TE CAMARGO, 1016 - CEP: 85605090 - BAIRRO: P KENNEDY, na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo de Dispensa de Licitação 
42/2019, Contrato nº 461/2019, em conformidade com a Clausula 
14, item 14.1.20. do contrato de aquisição de Bens que firmaram aos 
02/10/2019, resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO PARCIAL 
Tendo em vista o Contrato de Aquisição de Bens nº461/2019, celebra-
do entre as partes em 04/06/2019, referente a Processo Dispensa de 
Licitação nº 42/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA USO DO 
CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE APOIO 
E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DELIBER-
AÇÃO 107/2017, as partes resolvem por comum acordo e fundamen-
tado na Manifestação Jurídica datada de 11/11/2019 emanado pela 
Procuradoria Jurídica do Município, rescindir o contrato, baseado no 
item do 14.1.20. - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 11 de novembro de 2019. 

AMERICO BELLE 
	

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Pre&ito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
BELINKI & SOUZA LTDA ME 

Contratante 
	

Contratada 

PORTARIA N5  7.518, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial nº 104/2019. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1º Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 104/2019, objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, AR- 



em 23/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. • PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IM-
PRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMÁTICAS E 
SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE COM REDE WIRELES E ETH-
ERNET CABEADA, PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, 
FRENTE E VERSO EM ÚNICA PÁGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOLDURA E LOUSAS PARA 
QUADRO BRANCO, DESTINADO AO USO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSI-
NO DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES-
SO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 

Ikreços homologados em 08/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO D ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 06/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2019 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho- 
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mologados em 06/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO NÚCLEO DE 
APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR., PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 08/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARA USO DOS 
PROFISSIONAIS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA, E PSICOPEDAGO-
GIA NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS 
MUNICIPAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 04/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), 
MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL — CAPS -1, PER-
TENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 11/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAÇÃO DE 
KITS DE FORMA A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS DOS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 07/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 20/11/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

Notifico a Sra. Andrea Marize Weschenfelder Paeze, Secretária Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
do vencimento de alguns contratos no mês de AGOSTO DE 2020, conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente e 
também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de licitações que irão vencer, as demais informações como data do vencimento, 
n° de contrato estão na rela cão em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARIA 

DISPENSA 09/2016 DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE SALA PARA USO DO 
SINDICADO RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
59/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	MINISTRAR 

HORAS/AULAS 	DE 	CURSOS 	DIVERSOS 	PROPORCIONADOS 	PELA 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE 

COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SM 
FAMILIA 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
79/2019 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPU_A, COPA E COZINHA PARA 

 USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR. 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
82/2019 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

E DEMAIS PRODUTOS DESTINADOS AO PROJETO FORMANDO CIDADÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

SM 
FAMILIA 

REGIS I RO DE PREÇOS. 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
74/2019 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
85/2019 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PEIRÓLE0 - GLP E CASCO DE BOTUÃO 

PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISI 	EMA DE REGI51R0 DE PREÇOS 

ADM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

PREGA() 
PRESENCIAL 
86/2019 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMÁTICAS E SCANNER DE MESA 
DE ALTA VELOCIDADE COM REDE WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA 
DIGITALIZAÇÁO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM UNICA 
PÁGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

ADM 

   

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser aditivados, 
deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 29 de junho de 2020 

Roselia kriger Becker PJgani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ro`selia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de junho de 2020 13:26 
Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br.  
Assunto: 	 CONTRATOS QUE IRÃO VENCER EM AGOSTO DE 2020 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ANDREA.pdf; Contratos a vencer.pdf 

BOA TARDE 
ESTOU REENCAMINHANDO O ARQUIVO DEVIDO ALGUNS DOS PREGÕES QUE EU LHE ENTREGUEI DE MANHÃ 
ESTAREM COM O ANO ERRADO, FAVOR SUBSTITUIR. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao@cauanema.pr.zov.br  

• licitacao@capanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de junho de 2020 13:26 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

The original message was received at Mon, 29 Jun 2020 13:26:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.792, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 

Institui o Comité Intersetorial de Políticas Públicas para a Primei-
ra Infância e determina outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe o artigo 123, inciso X, da Lei 
Orgâ'nica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Comitê Intersetorial de Políticas Públicas 
para a Primeira Infância no âmbito da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social, com a finalidade de assegurar a articu-
lação de ações destinadas a proteção e a promoção dos direitos 
da criança na primeira infância. 

§ 1° O Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira 
Infância será composto por um representante, titular e suplente, 
dos seguintes órgãos e entidades: 

I — DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

a) DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL 
Jucieli da Silva- Titular 
Edinéia Ines Schutz Schwenck — suplente 

b) DA SECRETARIA DA SAÚDE 
Jonas Welter — Titular 
Camila Lopes — Suplente 

c) DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Alcione Roberto Closs — Titular 
Deise Bernardi — Suplente 

d) DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Romanti Ezer Barbosa - Titular 
Roseli Strozack Marcon — Suplente 

II — DA SOCIEDADE CIVIL, INDICADOS PELOS SEGUINTES 
ÓRGÃOS 

a) CMDCA 
Marco Aurélio Gazzoni — Titular 
Mariane S. Airton — Suplente 

b) CMAS 
Caroline Pilati - Titular 
Marines Schwann — Suplente 

c) PASTORAL DA CRIANÇA 
(vete da Rosa — Titular 
Dileta Stuelp — Suplente 

d) APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS 
DE CAPANEMA-PR. 
Josiane Terezinha Kraemer — Titular 
Jane Maria Chiamolera Graebin — Suplente 

§ 2° Os membros do Comitê serão indicados pelo titular da Sec-
retaria e pelo presidente de cada conselho e designados por ato 

SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNII0 DE 2020 - EDIÇÃO 051") 

I 

empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do Edital do PREGÃO ELETRONICOn° 42/2020, com 
a alteração descrita a seguir. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO PARA MA-
NUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS LOCALIZADOS NO IN-
TERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
NO ITEM 11.12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
ONDE LIA-SE: 
11.1. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) A empresa vencedora deverá apresentar o Registro no CREA 
ou CAU ou CFT, da empresa do Engenheiro Civil e Geólogo; 
b) Apresentar cópia do RG e CPF do Engenheiro Civil e Geólo-
go., 
c) Deverá ser apresentado a comprovação de que os profission-
ais pertencem ao quadro permanente do licitante, entenden-
do-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o admin-
istrador ou o diretor e o empregado devidamente registrado em 

rteira de Trabalho e Previdência Social ou Compromisso de 
ra contratação, mediante registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, essa comprovação de vínculo, se a empresa 
quiser poderá ser apresentada na assinatura do contrato. 
d) A empresa deverá apresentar Acervo técnico que comprove 
Manutenção/Conservação/reparos/materiais elétricos emitido 
pelo CREA ou CAU ou CFT. 

LEIA-SE: 
11.2. 	A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) A empresa vencedora deverá apresentar o Registro no CREA 
ou CAU ou CFT, da empresa do Engenheiro Civil, Engenheiro 
Eletricista e Geólogo; 
b) Apresentar cópia do RG e CPF do Engenheiro Civil e Geólogo 
e Eletricista e também a cópia do Diploma ou conclusão de sua 
graduação. 
c) Deverá ser apresentado a comprovação de que os profission-
ais pertencem ao quadro permanente do licitante, entenden-
do-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o admin-
istrador ou o diretor e o empregado devidamente registrado em 

-rteira de Trabalho e Previdência Social ou Compromisso de 
ra contratação, mediante registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, essa comprovação de vínculo, se a empresa 
quiSer poderá ser apresentada na assinatura do contrato. 
d) A empresa deverá apresentar Acervo técnico que comprove 
Manutenção/Conservação/reparos/materiais elétricos emitido 
pelo CREA ou CAU ou CFT. 
Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 25 de junho de 2020 

Am'érico Bellé- Prefeito Municipal 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av., Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 
85/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
— GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANE-
MA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 249/2020 	 Capanema, 12 de agosto de 2020. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 85/2019 
CONVERSÃO DA ARP 419/2019 EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Prezada Pregoeira, 

4110
Sirvo-me do presente para requerer a conversão da ARP 419/2020, em Contrato 

Administrativo, pelo prazo de 08 (oito ) meses. 

A presente solicitação se faz necessária devido a suspensão dos trabalhos da 
Administração Pública em face a pandemia de COVID-19 (coronavírus) e os efeitos do Decreto 
Municipal 6.751/2020. 

O Pregão Presencial 85/2019 com o objeto AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO — GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS ÁS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS tem vencimento em 28/08/2020. 

Nestes termos peço deferimento do presente. 

Atenciosamente, 

Andra 	ze . Paeze 
Secretaria de Administração 

Dec .6.778/2020 

Processo: 2125/2020 
12/08/2020 	Hora: 11:01 

Assunto: 

SOLICITADA° DO SETOR DE LICITADA 

Req uerente: 
ANDREA MARIZE WESCHENFELDER P 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,37(10-0W) 

Fone:1.4613,3,52-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 85/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E CASCO DE BOTIJA() PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Acato a solicitação do secretario da pasta e solicito ao Setor de 
Licitações para que tome as devidas Providéncias no sentido de 
transformar as atas em contrato com o saldo remanescente. • 

Capanema, 27 de agosto de 2020 

Américo 	ellé 
• Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(48)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 85/2019, Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

• REGISTRO DE PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 810 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 820 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1130 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1410 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1500 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1850 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 2140 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3310 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3510 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3900 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4010 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4260 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4400 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4500 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, 27 de agosto de 2020 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

29/08/2019 	28/08/2020 

	

, 	h 	• 

	

Sequência: 3587 - Ata de registro de preços: 419/2019 ( ,/ 	r ::Licitação: Pregão - 50 000085/2019 

Código: 2832 - 1 Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE CPF/CNPJ: 06.076.643/0001-03 Telefone: 

162.00 	11 016,00 

Tipo controle. 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	138,00 	9.384,00 

Unidade de medida: UN 

Item: 001 	 300,00 	 68,00 	20 400,00 	 0,00 	 0.00 

Produto: 33229 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO.  

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local 000023 Atro idades da Secretaria de Administração 

211,00 	62.878,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 14,00 	4.172,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Item: 002 	 225,00 	298,00 	67 050,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 33230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 75,00 	22.350,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Item: 003 	 75,00 	298,00 	22.350,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 33230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO.  

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 2.00 	 180,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

58,00 	5.220,00 Item: 004 	 60,00 	 90,00 	5.400,00 

Produto: 50321 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS - 13KG 

1,00 	 320,00 Item: 005 	 20,00 	320,00 	6.400,00 

Produto: 50322 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS - 45KG Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

19,00 	6 080,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0.00 0,00 	 0,00 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lote: 001 

• Município de Capanema - 2020 • 
Saldo do contrato 

Página 1 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 
	

680,00 	 121.600,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

230,00 	36.406,00 
	

450,00 	85.194,00 

Total geral 	680,00 
	

121.600,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

230,00 	36.406,00 
	

450,00 	85.194,00 

Critério de seleção: 

- Licitação 

Entidade: 50 

Exercício: 2019 

Número: 85 

Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: JEAN DRA VVILMSEN, na wirsão: 5525 P 
	

27/08/2020 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022493534-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.076.643/0001-03 
Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/12/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/08/2020 08:22:29) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:34:40 do dia 17/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2021. 
Código de controle da certidão: 098C.C7D9.94FA.F359 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 05/10/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
• À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4327/2020 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEM254X82R7M 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25356 	 06.076.643/0001-03 	90313430 - 51 
	

56 
ENDEREÇO 

R PIAUÍ, 458 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES • perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Agosto de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM254X82R7M 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertideo=49122 	 1/1 



CAI 
CAIXA ECIONOM 

A 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.076.643/0001-03 

Razão Social:DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Endereço: 

	

	AV INDEPENDÊNCIA 1682 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2020 a 25/09/2020 

Certificação Número: 2020082703104595322460 

Informação obtida em 27/08/2020 08:32:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/08/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

	 1 2 3 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 
Certidão n°: 20997699/2020 
Expedição: 27/08/2020, às 08:34:11 
Validade: 22/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www t st . j us .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
06.076.643/0001-03, situada a R PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EMERSON DE SÁ, inscrito(a) no CPF n° 746.520.369-
49, residente e domiciliado(a) em RUA TAMOIOS, 207 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 85/2019, Ata de Registro de Preços n° 419/2019, em 
contbrm idade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços 
firmada em 29/08/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 419/2019, celebrado entre as partes 
em 29/08/2019, referente a Pregão Presencial 85/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 240 (duzentos e quarenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de RS 85.194,00 (Oitenta e Cinco Mil e Cento e 
Noventa e Quatro Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-P , 27 agosto de 2020 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

EMERSON DE SÁ 
Representante Legal 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA - EPP 

Contratada 
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CONTRATO N° 412/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DIDIGAS -
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°  75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 

lado DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP,CNPJ 06.076.643/0001-03, 
R PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a). EMERSON DE SÁ , CPF N° 746.520.369-49, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 85/2019, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Depa rtamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

lte 
m 

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 33229 CARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGAS 
BRAS 

UN 162.00 68.00 11.016,00 

2 33230 CARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 
45 kg, ENVASADO. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

SUPERGAS 
BRAS 

UN 211.00 298.00 62.878,00 

4 50321 CASCO DE BOTIJÃO DE 
GÁS — 13KG 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGAS 
BRAS 

UN 58.00 90,00 5.220,00 

5 50322 CASCO DE BOTIJÃO DE 
GÁS — 45KG 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERGAS 
BRAS 

UN 19,00 320,00 6.080,00 

85.194,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

Materiais da presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 85.194,00(Oitenta e Cinco Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item23/04/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CN P,1: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

• 



1Cf 1 2 8 

Município de .Capanema - PR 
Setor de Licitações 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de em penho.  
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem preiuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 810 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 820 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1130 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1410 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1500 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1850 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 2140 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3310 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3510 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3900 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4010 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercíció 

2020 4260 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4400 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4500 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação,' Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução 4o contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta-cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual' máximo de 100/o do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer' 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato. caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente, da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação..  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
1 5. 1 . Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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j) Descumprimento do disposto, no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que. haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme)  partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeifo 

• 

• 

Capanei),  a27 de agosto de 2020 

EMERSON DE SÁ 
Representante Legal 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA - EPP 

Contratada 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MIGAS  
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA -EPP  A 
FAVOR DE KENNEDY MIGUEL DE SÁ, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA:- 	 \  

) 
SAIBAM quantoS este efiblicd Instrumento de 

Procuração bastante virem que, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete, (23/05/2017), nesta Cidade de Capanema, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:- MIGAS COMERCIO DE GAS E  
TRANSPORTE LTDA -EPP  pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob 
n° 06.076.643/0001-03, Inscrição Estadual n°20146951751 neste ato representado nos 
termos nos termos de DIDIGÁS-COMERCIdpE GÁS E TRANSPORTE LTDA - EEP, 
neste ato representada por seu sócio adm)nistrador EMERSON DE SÁ, conforme 
consta na CLAUSULA OITAVA do Contrato Social, o qual encontra-se registrado na 
Junta Comercial do Paraná, sob n° 20146951751, em data de 25/11/2014, NIRE, 
41205157673, e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Paraná, datada de_23 de 
maio de 2017, arquivadaos nestas Notas no Livro de arquivo de Contrato Social n° 10, 
fls. 89/93, CND - emitida em 11.05.2017, código de controle da CND n° 

\ 5772.942C.1099.22E4, com validade até 07.11.2017, arquivadarznestas Notas no livro  
de Arquivo de CND n° 01, fls. 194, por seu Administrador EMERSON DE SÁ, brasileiro, 
solteiro, maior e capaz, comerciante, portador da Cédula de Identidade n° 
4.601.119-8/SESP/PR, 1  inscrito no CPF/MF sob n° 746.520.369-49, residente le 
domiciliado na Avenida Brasil, 651, Centro, Capanema-PR; reconhecido como o próprila , 
por mim Francisco Secco Giaretta, Tabelião, conforme os documentos que me foram)  
apresentados, do que dou fé. E aí, pelo Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui 
seu(astante procurador:- KENNEDY MIGUEL DE SÁ  brasileiro, solteiro, maior e 
capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-O/SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob n° 725.884.979-34, residente e domiciliado na Avenida Ubirajaras, São 
José Operário, Capanema-PR; ao qual confere: os mais amplos e gerais poderes,para 
o fim especial de administrar em geral a firma outorgante, podendo para tanto dito 
procurador ora constituído, comprar e vender' mercadorias de seu ramo de comércio, 
assinar recibos, guias, formulários, contratas de qualquer estilo, e .espécie, pedidos, 
duplicatas, documentos fiscais, requerimentos, efetuar cobrançaamigáveis e judiciais 
dando recibos e quitaçõeS; emitir e receber Notas PromisSórias; representar a 
outorgante junto a qualquer repartição pública municipal, estadual, federal ou 
autárquicas, inclusive no Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, IAPAS, FGTS, nos 
órgãos do Imposto de Renda; da Empresa de Correio e Telégrafos, assim como,  
perante as empresas de serviços públicos de telefone, energia'elétrica e gás; contratar: 
fixar ordenados e dispensar empregados; representala na Justiça do Trabalho e no 
Conselho de Contribuintes; fazer alterações_ contratuais que se fizerem necessárias, -) 
assinando os respectivos contratos; Íconstituir procurador com poderes gerais para o 
foro, contidos na Clausula AD-JUDÍCIA e EXTRA; conceder ou embargar concordatas, 
fazer declarações de crédito, aceitarlunção de sindico ou de liquidatário; desistir, firmar 
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CAIXA 
e mais os especiais de- em nome e apresentação da outorgante junto a 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL\ - CEE,- BANCO DO BRASIL S/A), BRADESCO-S/A., 
SICREDI e/ou qualquer outra instituição?bancária, onde com esta se apresentar, abrir e 
movimentar conta corrente de depósito ora existente- eLou que venham, a _ existir, 
podendo para tanto dito procurador sacar e depositar importâncias, reqt.isitar e retirar 
talonários de cheques, assinar os comprovanteS dosiecibos, exigir_extkatos, concOrdar, 
discordar, transigir emitir e assinar cheques, concordar e discordar com 'saldos e 
)4/Mores, assinar autorização de de ósitos em ponta corrente, autorizando a Praticè-túdó 
o ,mais que for1\preciso para o cabal e fiel Cumprirriento deste mandatO, Lula 
substabelecer. Certifico(  que/  a/ descrição do \objeto do presente; mandato e e 
qualificação das pedes,' me foram declaradas) pelo Outorgante, )o qual alertado 
responsabiliza-se civil e criminalmente-por sua veraãidade. Pelo Outorgante, me foi dito, 
finalmente, que aceita esta procuração eih todos os seus expressos termos, tal qual se 
acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. .A pedido, lavrei-lhe a presente procuração 
que, depois de lida e achada em tudo conformey-outorga, aceita e assina, dispensando 
,as testemunhas/instrUmentárlas, conforme Provimento n°. 249/13, artigo 684 do Código 
de Normas de Oorreedolia Geral da Justiça' do Estado do Paraná../(AtcdevidaMente 

;protocolado sob n° 43/2017, ne-st data. u, (a.),)Frencisco' Secco Giaretta, Tabelião, 
) 	que-a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino.. Emolumentos: I5Q70,00 - VRC 384,62, 

Funrejus: R$17,50, Selo FUnarpen: R$0,75,,ISS:,7R$2,10 —Total: 5$99,35.  Selo Digital 
\-. 

,,N° CXUcw.fE.89X95,‘ Controle:mZNvV.Zhesd. Capanema-PR, 2 	 ._L_ 3 de maio de 2017 
(aa.),DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE Ly.  -EPP, EMERSDN DE SÁ,  

epresentante do O orgânte. Francisco Secco Giarètia, Tabelião. Nada (mais‘,/ 
_Trasladda em segu -, confere em tudo com p original, ao qual Me reporto e dou fii. 
ÈU, 	 , Francisco Secco Giaretta, Tal eliãoj que a'irasladei, 
conferi, subscrev 	fé e assinoem público e raso 	/ ' 	\ -4 	) ' ) 1 	 , Capanema-PR, 23 de maio de 2017 '" ) 	/ 	 - \ . 
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OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 

Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

• CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pa -aná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos tt'rmos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°70/20.20. Tipo de Jul-
gamento: Menor preço .Por Item. Modo de Dis,)íita: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) PULVERIZADOR AGRÍCOLA 
DE BARRAS, PARA BENEFICIAR PRODUTORES DA AGRI- 

CULTURA FAMILIAR DA COMUNIDADE DE SANTA CLARA. 
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003865. 
R$ 84.000,00 Oitenta e Quatro Mil Reais). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 14/09/2020. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem 
ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 27/08/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°71/2020. Tipo de Jul-
gamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 535.844,10 Quinhentos 
e Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais e 
Dez Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
15/09/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov. 
br , demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no 
site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 27/08/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 412/2020 
Pregão N° 085/2019 
Data da Assinatura: 	27/08/2020. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
— GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANE-
MA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$85.194,00 (Oitenta e Cinco Mil, Cento e Noventa 
e Quatro Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
- EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Munic-
ipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa DIDI-
GAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA- EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.076.643/0001-03, situada a 
R PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(à)EMERSON DE SÁ, inscrito(a) no CPF n° 746.520.369-
49, residente e domiciliado(a) em RUA TAMOIOS, 207 - CEP: 



85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Proces-
so Licitatório Pregão 85/2019, Ata de Registro de Preços n° 
419/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços 
firmada em 29/08/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de 
Bens n° 419/2019, celebrado entre as partes em 29/08/2019, 
referente a Pregão Presencial 85/2019, cujo o objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante • acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 240 
(duzentos e quarenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 
85.194,00 (Oitenta e Cinco Mil e Cento e Noventa e Quatro 
Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente ter-
mo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 27 de agosto de 2020 

AMORICO BELLE 
	

EMERSON DE SÃ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 

Contratante 
	

TRANSPORTE LTDA - EPP 
Contratada 

MU" 	  

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2020 • O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°72/2020. Tipo de Jul-
gamento: Menor preço Por LOTE. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUI-
NAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍ-
CIPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 1.904.072,00 Um Milhão, 
Novecentos e Quatro Mil e Setenta e Dois Reais). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 17/09/2020. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem 
ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 27/08/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 43/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE TOLDO PARA PROTEÇÃO 
DE ÁREA DE LAZER NO CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNIC-
IPAL PEQUENO PRÍNCIPE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais) 

Capanema - PR, 27 de agosto de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 413/2020 
Processo dispensa N° 043/2020 
Data da Assinatura: 	27/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
REPARAÇÕES DE SOFAS. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TOLDO PARA PROTEÇÃO DE 
ÁREA DE LAZER NO CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
PEQUENO PRÍNCIPE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR. 
Valor total: R$2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 44/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES (TELEFONIA MÓVEL) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso V, 
da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
V- quando não acudirem interessados à licitação anterior 
e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem pre-
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VALOR TOTAL: R$ 5.863,20(Cinco Mil, Oitocentos e Sessenta 
e Três Reais e Vinte Centavos) 

Capanema - PR, 27 de agosto de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Ni' 414/2020 
Processo dispensa N° 044/2020 
Data da Assinatura: 	27/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLARO S.A.. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES (TELEFONIA MÓVEL) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2020 - EDIÇÃO 0561 
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Capanema, 25 de Setembro de 2020. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa DIDIGAS COMÉRCIO DE GAS E TRANSPORTE 

LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 06.076.64S/0001—OS, com sede e 

fbro à Rua Piauí, 458, Bairro São Cristóvão, Capanema-PR, através do seu 

representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excia, REQUERER O REAJUSTE DE PREÇOS DE carga de gás liquefèito de 

petróleo (GLP), referente ao Pregão Presencial n° 85/2019 em virtude do reajuste 

de preços no valor de 5,10%, conforme notas de compras realizadas no mês de 

setembro/2020, bem como noticias vinculadas em mídias socais, que estão 

anexadas a este requerimento. 

Sendo assim, nestes termos ados e rovados, pede e aguarda defèrimento. 

Kennedy Miguel de Sá 
CPF 725.884.979-34 
Representante Legal 

IJCIld. 

Processo:  2611/2020 
28/09/2020 	Hora: 10:14 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMII 

Req uerente: 
DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRAN 



REGE SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO 1935588 

DATA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N°. 001075763 
SERIE 001 

19/09/2020 

o  

I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I 1 I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I 1 I I I I 
CHAVE DE ACESSO 

4120 0919 7918 9600 4602 5500 1001 0757 6315 8484 9194 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Selaz Autorizadora 

DAN FE 
DOCUMENTO AUXILIAR DE 
NOTA FISCAL ELETRÓNICA 

0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 001075763 FL 1 / 1 
SÉRIE 001 

; 3 9 

11 1 1 1 1 1 11 I 1 1 1 
SUPERGASBRAS 

Identificação do Emitente 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
RODOVIA DO XISTO S/N 
TOMAZ COELHO 
ARAUCARIA-PR 
CEP 83705-740 

CAPITAIS E REGIÕES METROPOUTANAS. 4003 3433 
DEMAIS LOCALIDADES: 0800 704 3433 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA COMBUST. LUB. ADQ. TERC. P/ COMERC. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
141200176787782 	19.09.2020 09:30:13 

INSC. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 
1070110055 

CNPJ 
19.791.896/0046-02 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
0001935588-DIDIGAS COM DE GAS E TRANSPORTE LT 

CNPJ / CPF 
06.076.643/0001-03 

DATA DA EMISSÃO 
19/09/2020 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 
19/09/2020 

ENDEREÇO 
R PIAUI 458 - 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

CEP 
85760-000 

HORA DE SAIDA 
09:28:33 

MUNICIPIO 
	

FONE/FAX 
	

UF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CAPANEMA 
	

(46)3552-1245 
	

PR 
	

9031343051 

FÁTURA / DUPLICATA 
VALOR VALOR FATURA/DUPLIC. 

9018244596-001 
VENCIMENTO 

• 30/09/2020 
VALOR 

26.675,00 
FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO 

("CUL° DO IMPOSTO 
VALOR DO ICMS 
	

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 
0,00 
	

0,00 
	

0.00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

VALOR DO IPI 
0.00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 
	

26.675,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0.00 
	

26.675,0(  
VALOR DO SEGURO 
	

VALOR DO DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS 
0,00 
	

0,00 
	

0,00 

TRANSPORTADORNOLUMES  TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 
MIGAS COM DE GAS E TRANSPORTE LTD 

FRETE POR CONTA 	 CÓDIGO ANTT 
4 - Próprio Destinatário 

PLACA 
ASW4677 

UF 
PR 

CNPJ 
06,076.643/0001-03 

ENDEREÇO 
R PIAUI 458 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9031343051 

QUANTIDADE 
00500 

ESPÉCIE 
VASILHAME 

MARCA 	 NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 
8.500 KO 6.500 KC 

C. PROD. OESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN QUANTIDADE,... 
/ 

VALOR VALOR TOTAL EL CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIOUOTAS 

U ITÁRIO 	' ICMS IPI 

90031 0001075OLP 2.1 	 ,' 22111910 000 5055 1.01 500.000 (., 	53.3500 00 215 975.00 0,00 0,05 0.00 0.00 0,00 

GLP,VASILMALIE SOB 1300 / 

• 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSC. MUNICIPAL VALOR SERVIÇOS BASE CÁLCULO ISS VALOR DO ISS 

0.00 
	

0.00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

5655 - VENDA COMBUST. LUB. ADO. TERC. P/ COMERC. DECLARO OUE OS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO 
ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS,..EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS 
DAS..OPERACOES DE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGENCIAS DA REGULAMENTACAO. ICMS RET CONF. ART. 
41, ANEXO X, DEC. 7871/17 RICMS-PR ORDEM: 22956649 OCR: 1006888184 BC ICMS Próprio : 25.196,59 VI ICMS Proprio : 
4.535,38 ICMS Cobrado do Rev6ndedor : 1.478.42 BC ICMS ST : 33.410.00 VL ICMS ST : 6.013,80 5,7898 % GLGN 21.4445 % 
GLGNI 72.7657 % GLP CRIADOR:LUCRUZ PLACA: ASW4677 ESTADO: PR 

RESERVADO AO FISCO 

• 

3 	2020 



RESERVADO AO FISCO 

\ ' P o RTAR A. 
~GAMAS F.14SPZA tYBA. 

SE 2020 

    

ECEBEMOS DE SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO 1935588 

DATA OE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°. 001071590 

SERIE 001 
O 09/2020 

 

  

o 

 

111111 11111 VII 1 11111111111111111111 1111111 I II 
CHAVE DE ACESSO 

4120 0919 7918 9600 4602 5500 1001 0715 9011 9202 3209 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nle.lazenda.gov.br/portal  ou no site da Selaz Auiorizadora 

‘&5 
SUPERGASBRAS 

Identificação do Emitente 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
RODOVIA DO XISTO S/N - 
TOMAZ COELHO 
ARAUCARIA-PR 
CEP 83705.740 

CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS: 4003 3433 
(DEMAIS LOCALIDADES: 0800 704 3433 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DE 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 -ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°  001071530 FL 1 / 1 
SÉRIE 001 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA COMBUST. LUB. AOC. TERC. P/ COMERC. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
141200162570321 	01.09.2020 09:06:18 

INSC. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 
1070110055 

CNPJ 
19.791.896/0046-02 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
0001935588-DIDIGAS COM DE GAS E TRANSPORTE LT 

CNPJ / CPF 
06.076.643/0001-03 

CEP 
85760-000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9031343051 

DATA DA EMISSÃO 
01/09/2020  
DATA DE SAIDA/ENTRADA 
01/09/2020  
HORA DE SAIDA 
09:03:50 

FATURA/DUPLICATA 

ENDEREÇO 
	

BAIRRO/DISTRITO 
R PIAUI 458 - 	 SAO CRISTOVAO 
MUNICIPIO 
	

FONE/FAX 
	

UF 
CAPANEMA 
	

(46)3552-1245 
	

PR 

FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR 
: 9018034775-001 

CULO DO IMPOSTO 

14/09/2020 28.222,56 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 
	

28.222,56 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0.00 
	

28.222.56 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 
DIDIGAS COM DE GAS E TRANSPORTE LTD 

/ FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 
4 - Próprio Destinatário 

PLACA 
ASW4677 

UF 
PR 

CNPJ 
06.076.643/0001-03 

ENDEREÇO 
R PIAUI 458 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9031343051 

OUANTIDADE 	ESPÉCIE 
00556 	 VASILHAME 

MARCA 	 NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 
7.228 KG 7.228 KG 

UAUVA 
C. PROD. 

UVA rrivuu i ,..i~n v 1%.,...., 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

/ 

NCM/SH CST CFOP UN QUANTIDADE „ 
/ 

VALOR 
(/UNITÁRIO--_. 

VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIOUOTAS 
ICM5 IPI 

000 . 

• 

ONU .016 OLO 7 1 
OU',VAS,NANIE 300 1000 

/ 
/7111010 060 besh VN 500.000 .4700000 20.222.50 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSC. MUNICIPAL VALOR SERVIÇOS BASE CÁLCULO ISS VALOR DO ISS 

0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 

VALOR DO SEGURO 
	

VALOR DO DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS 
0,00 
	

0.00 
	

0,00 

VALOR DO ICMS 
	

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 
0,00 
	

0,00 
	

0,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
5655 -VENDA COMBUST. LUB. ADO. TERC. P/ COMERC. DECLARO QUE OS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO 
ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS,..EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS 
DAS..OPERACOES DE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGENC1AS DA REGULAMENTACAO. ICMS RET CONF. ART. 
41, ANEXO X, DEC. 7871/17 RICMp-PR ORDEM: 22694281 DCR: 1006814475 BC ICMS Próprio : 26.262,45 VI ICMS Proprio : 
4.727,24 ICMS Cobrado do Revendedor : 1.960,10 BC ICMS ST : 37.151,92 VL ICMS ST : 6.687,35 5.7898 % GLGN 21,4445 % 
GLGNi 72,7657 % GLP CRIADOR:CRAMOS PLACA: ASW4677 ESTADO: PR 



Município de Capanema -2019 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 85/2019 

Página 1 

Item 	Produto/Serviço UN. 	Quantidade 	Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 	Sel 

Fornecedor: 2832-1 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 	CNPJ: 06.076.643/0001-03 Telefone: (46) 3552 - 1245 	Status: 	Classificado 121.600,00  

Email: 

Representante: 39358-4 EMERSON DE SÃ 

Lote 001- Lote 001 121.600,00 

031 	33229 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO (GLP) COM 131®, ENVASADO. UN 	 300,00 	Classificado SUPERGASBRAS 68C° 20.40600 	* 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

CO2 	32230 CARGA DE GÁS UQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 451®. ENVASADO. UN 	 22503 	Classificado SUPERGASBRAS 298,00 67.050,00 	* 

AMPLA CONCORRÉNC IA 

CO3 	33233 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 4518, ENVASADO. UN 	 7503 	Classificado SUPERGASBRAS 29600 2235o,00 	 * 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

004 	50321 CASCO DE BOTUÃO DE GÁS - 13KG UN 	 60,00 	Classificado SUPERGASBRAS 93,03 5.403,03 	*  

EXCLUSIVO ME/EPP. 

005 	50222 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS -45KG UN 20,00 	Classificada SUPERGASBRAS 320,00 6.40360 	* 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

VALOR TOTAL: 	121.600,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM, na versão: 5522 y 	 29/03/2019 06:4332 • • 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°419/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2019 

Aos vinte e nove dias de agosto de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viríato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

85/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

• do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, sediada na R PIAUÍ, 458 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). EMERSON DE SÁ, portador do RG n° 

46011198 e do CPF n° 746.520.369-49, residente no endereço: RUA TAMOIOS, 207 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E 

•
CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para 
atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e Quantidades estabelecidas abaixo: 

,::. CO' 	o 

produto  
/serviço 

Item
,, Descrição o produto/ serviço ça- ó 

produto{e,..,,
T. 

. 

zu 
'.i, a

A~

r ez 
" 

,  :g 
ì . 

+S 

:.4» ,, 	. 
, 	.s•k; , 	,,,,,_ 
 r 

,k,  

	

, 	,,,,,, 
''''''  

h 

	

' 	, 	s 

	

ç 	..,. 	,,, 	> 
... 

1 33229 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 300,00 68,00 20.400,00 

2 33230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 
kg, ENVASADO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 225,00 298,00 67.050,00 

3 33230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 75,00 298,00 22.350,00 

Avenida Governador Pedro Vitimo Parigot de Souza, 1080 - Centro = 85760-000 
Fone: (46)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 



O 

Município de Capanema - PR 

kg, ENVASADO. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

4 50321 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS - 
13KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 60,00 90,00 5.400,00 

5 50322 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS - 
45KG EXCLUSIVO ME/EPP. 

SUPERG 
ASBRAS 

UN 20,00 320,00 6.400,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 121.600,00(Cento e Vinte e Um Mil e 
Seiscentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

- PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 2  
(duas) horas após a solicitacão formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos material a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  
solicitados sem a elaborarão do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaborarão do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratacão, possibilitando a anulação de eventual nota de  
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente  
após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do  
certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

01 da ''  
despesa 

EreloiContaW,,,*iO,  ro 	'4  	 ki  , 

de , 

re 	s 

. 

   e 	- 	' 
 L 	% 	mu 

' . 
/ 	'' 

,, da'  , 	1".‘  

despesa 
''.4 	: 	' 	' 	,V'. 	''''

xi  
	''' 	' 

' 	' 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 3750 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34 
do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, O (a) servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

11111 

	

	solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

• 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Convocar o fornecedor visando ã negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
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Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do Caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

• penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

• 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar a ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

• 10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b)Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidõneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 4, pela conduta do licitante; 
b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 
o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 
total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham_ sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

• fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
• Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000 

    

Município de Capanema - PR 

13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar  
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 
verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisórios  
identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a  
Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia  
do documento à CONTRATADA.  

Juntamente com a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimentos  
formada por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no  
prazo de até 15 (quinze) dias , a liquidacão da aquisição, isto é, a verificação da  
compatibilidade dos materiais entregues com as especificações do Projeto Básico e do  
solicitacão mencionado no item 23.2, para fins de recebimento definitivo.  

A Comissão realizará inspecão minuciosa dos materiais entregues, por meio de  
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados  
pela solicitação de compra, com a Finalidade de verificar a adequação dos materiais e  
constatar e relacionar a quantidade aos materiais a que vierem ser recusados.  

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 
posterior emissão de Nota fiscal dos material fornecidos, disponibilizando uma das vias para 
a empresa contratada.  

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e  
assinatura dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho  
encaminhadas à contratada, cujas cópias  seirao armazenadas em arquivo próprio do  
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

13.7.2. Na hipótese de o termo d‘^ recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo  
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 
dias anteriores à exaustão do prazo.  

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 27.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR li 
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PETROB RAs/DtsSI Di O ,
AUMENTOS 1 VALOR, {RS) 

05/08/2.019 ,s6 
22/10/2019 1,30 
25/11/2019 1,J; 
27/12/2019 1, 31 
04/01/2020 r 1, _ 6 
23/05/2:0W 1,09 
04/08/2020 
19/06/2020 

j 1,15 
1,20 

23/07/2020 1,45 
13/013/2020 133 
28/0E1/2020 1.45 

TOTAL $.14,57 

AINDA FALTA O DFSSIDIO QUE SERÁ NO COMEÇO DO Po1ÉS1 

DEVIDO AOS AUMENTOS DOS PREÇOS IN TERN Ao ONA15 E ALTA DO 'PETROLEO, A SITUAÇÃO 
DO GLP 13•KG ESTÁ DESTA F oR.M A_ E AI JÁ REPASSOU SEUS AU mENTOS 7 ou EM ,NÃO 
REPASSAR :IRÁ FECHAR AS PORTAS, ESTA É A TRISTE REAIJADE DO REVENDEDOR! 

• 



LU!~ LULU 	veadoras anuncia novo reajuste de 5% no preço do gãs de cozinha a partir desta sexta-feira, 281 Economia O POVO - Notícias e... 

Petrobras anuncia novo reajuste de 5% imo 
preço do gás de cozinha a partir desta sexta- 
feira, 28 
Com o novo reajuste, o preço médio nas refinarias será equivalente a R$ 
29,27. Segundo a estatal, a disparada do dólar e os altos valores do GLP nos 
Estados Unidos 

Ouça a matéria cucando aqui! 

Or REDAÇÃO O POVO 

É 	, 

O reajuste do GLP já acumula uma alta de 5,3% no ano (Foto: Pedro Ventura/Agência Brasília) 

A Petrobras anunciou que a partir desta sexta-feira, 28, os preços do Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões de 13 
quilos para consumo residencial, ficarão 5% mais caros nas refinarias. É o sexto mês consecutivo de aumento no preço do 
gás de cozinha, que já acumula uma alta de 5,3% no ano. As informações são do O GLOBO. 

Com o novo reajuste, o preço médio nas refinarias será equivalente a R$ 29,27. Conforme a estatal, a disparada do dólar e 
os altos valores do GLP nos Estados Unidos, especialmente, são fatores que explicam a crescente elevação do preço. 
Tendência de alta ainda deve permanecer em setembro e estaria ligada a temporada de furacões nos EUA. "Esta 
metodologia de precificação acompanha os movimentos do mercado internacional (para cima ou para baixo)", disse a 
Petrobras, por meio de nota. 

https://www.opovo.com.br/noticias/economia/2020/08/27/petrobras-anuncia-novo-reajuste-de-5—no-preco-do-gas-de-cozinha-a-partir-desta-sexta... 1/2 



cucu 	ireirooras anuncia novo reajuste de h% no preço do gãs de cozinha a partir desta sexta-feira, 28 f Economia O POVO - Notícias e... 

PUBLICIDADE 

0153 

Último reajuste havia ocorrido no último dia 13 de agosto, também em 5%. O início deste ano foi marcado por cinco 
reduções no preço, devido a queda dos preços do petróleo. De acordo com a Petrobras, o valor praticado é referente a 

drões internacionais, além do custo de importadores, como fretes de navios e taxas de transporte. A estatal destaca que 
o final do botijão é defmido pelos distribuidores. 

• 

httics-Avww.coovo.corn.brinoticíasfeconomia/2020/08/27/oetrobras-anuncia-novo-reaiuste-de-5—no-oreco-do-aas-de-cozinha-a-oartir-desta-sexta... 2/2 



ORÇAMENTO 
‘., 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

O 

i. 

33229- CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 
COM 13KG, ENVASADO. 

UN 162 72,72 11.780,64 

2. 

33230- CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

COM 45KG, ENVASADO. 
UN 211 314,50 66.359,50 

TOTAL 
78.140,14 

DATA 

02/10/2020 

• 
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Relatório de Cotação: cotação rápida 1385 

Pesquisa realizada entre 29/09/2020 11:05:13 e 29/09/2020 11:02:06 

Relatório gerado no dia 29/09/2020 11:06:31 (IP: 187.60.213.238) 

Item 1: gás refino de petróleo 

PREÇOS 

4 

QUANTIDADE 

1 

PREÇO ESTIMADO 

RS 72,72 (un) 

TOTAL 

R$ 72,72 

Preço Compras Data 

Governamentais 
órgão Público Identificação 

Licitação 
Preço 

1 Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais N°Pregão:2112020 17/09/2020 R$ 80,53 
UASG:987885 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFORNIA N°Pregão:512020 14/08/2020 R$ 64,90 
UASG:987467 

Valor Unitário R$ 
72,72 

Média dos Preços Obtidos R$ 72,72 

Valor Global: 	R$ 72,72 

Detalhamento dos Itens 

'I 	(j,w, refino de petioleo 

Preço Estimado: R$ 72,72 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: 0$ (2,72 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 	 gás refino de petróleo, tipo gás liquefeito de petróleo- glp, uso doméstico 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Órgão: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento de cargas de gás liquefeito de 
petróleo GLP 13 kg e 45 kg.. 

Descrição: GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, USO DOMÉSTICO 

CatMat: 461652 - GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -

GLP USO DOMÉSTICO 

R$ 80,63 

Data: 17/09/2020 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:2112020 / UASG:987885 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 21/09/2020 14:50 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1.500 

• 

1 / 2 



Unidade: Quilograma 

UF: PR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PRO 
	,'?AAq 

61.602.199/0232-44 COMPANHIA ULTRAGAZ S A 	 R$ 80,00 

* VENCEDOR * 

Marca: ULTRAGAZ 
Fabricante: ULTRAGAZ 
Modelo: RECARGA DE P-13 
Descrição: GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, USO DOMÉSTICO 

03.237.583/0046-69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A 	 R$ 80,53 

Marca: COPAGAZ 
Fabricante: COPAGAZ 
Modelo: 200036 
Descrição: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 13 KG - 1 

27.579.535/0001-15 CONFIGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS EIRELI 	 R$ 80,58 

Marca: LIQUIGAS 
Fabricante: LIQUIGAS 
Modelo: GLP RECARGA 13 QUILOS 
Descrição: GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, USO DOMÉSTICO RECARGA DE 13 QUILOS 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFORNIA 

Objeto: Registro de preço para aquisição de gás liquefeito de cozinha, destinado a todas 

secretarias municipais.. 

Descrição: GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, USO DOMÉSTICO 

CatMat: 461652- GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -

GLP USO DOMÉSTICO 

R$ 64,90 

Data: 14/08/2020 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:512020 / UASG:987467 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 150 

Unidade: Quilograma 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

14.068.672/0001-43 H. H. BERNARDO - GAS 	 RS 64,90 
*VENCEDOR * 

Marca: LIQUIGÁS 
Fabricante: LIQUIGÁS 
Modelo: P13 
Descrição: Gás liquefeito de petróleo, acondicionado em botijão de 13 kg, altamente tóxico e inflamável e suas condições deverão estar de acordo com a Port 
arfa 47 de 24/03/99 ANP, NPR 14024 da ABNT 

2 / 2 



x 57 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1384 

Relatório ger3do no día 24109/2020 11:00:29 (IP: 187,60.213,238) 

Item 1: equipamento distribuição gás 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 
	

PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

2 	 1 
	

R$ 314,50 (un) 	 RS 314,50 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação 	

Data 	
Preço 

Licitação 

1 
	

MINISTÉRIO DA DEFESA 1  Comando do Exército 1 Comando Militar do Sul 1  58 	N°Pregão:112020 	16/07/2020 	R$ 314,50 

Região Militar I 15aBrigada de Infantaria Mecanizada I 34°Batalhão de 	 UASG:160226 

Infantaria Mecanizado 

Valor Unitário 
	

RS 

314,50 

Média dos Preços Obtidos: R$ 314,50 

Valor Global: 	R$ 314,50 

Detalhamento dos Itens 

11('11) I E'cluipuni(14()(11. ,tribuição gás 

Preço Estimado: R$ 314,50 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: l;,; 311,50  

• ntidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

gás liquefeito de petróleo - glp p45 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5a Região Militar 

15aBrigada de Infantaria Mecanizada 

34°Batalhão de Infantaria Mecanizado 

Objeto: Aquisição de gás engarrafado em atendimento ao 34 bimec. 

Descrição: EQUIPAMENTO DISTRIBUIÇÃO GÁS-Gás liquefeito de petróleo - GLP P45 

CatMat: 4669 - EQUIPAMENTO DISTRIBUIÇÃO GÁS , EQUIPAMENTO DE 

DISTRIBUICAO DE GAS NOME 

RS 314,50 

Data: 16/07/2020 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:112020 / UASG:160226 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 17/07/2020 12:00 

Homologação: 24/07/2020 09:37 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 50 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

1 / 2 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPON34)1C;IA 3  
61.602.199/0232-44 COMPANHIA ULTRAGAZ S A 	 10,00 

* VENCEDOR * 

Marca: ultragaz 
Fabricante: ultragaz 
Modelo: recarga de P-45 kilos 
Descrição: Gás liquefeito de petróleo - GLP P45 

04.249.932/0001-23 MARACAJU - COMERCIO DE GAS LTDA 	 R$ 319,00 

Marca: SUPERGASBRAS 
Fabricante: SUPERGASBRAS 
Modelo: P-45 
Descrição: Gás liquefeito de petróleo GLP P45 

2 / 2 
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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS°  
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75,798.355/0001-77 
E-mail: licitacanQindianopolisspr.gov.br  

INDIANOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

I 5 9  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO - PREGÃO N.° 2/2020 

O Prefeito do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

Torna Público a Homologação do procedimento administrativo referente ao Edital de Licitação 

n.° 2/2020 modalidade Pregão, sobre Registro de preços objetivando futuras e eventuais aquisições 

fracionadas de botijões, cilindros e cargas de gás de cozinha para utilização em prédios públicos 

municipais, Em favor de: 

LIQUI ALVES COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA 

Lote Item Produto Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Carga de botijão de gás de cozinha GLP P13 (13kg) suas 

condições deverão estar de acordo com a Portaria 47, de 24/03/99 

ANP, NBR-14024 da ABNT e NBR 7460, NBR8460 da ABNT 

LIQUIGAS UNID 100,00 73,90 7.390,00 

2 1 Carga de cilindro de gás de cozinha GLP P45 (45kg) suas 

condições deverão estar de acordo com a Portaria 47, de 24/03/99 

ANP, NBR-14024 da ABNT e NBR 7460, NBR8460 da ABNT 

LIQUIGAS UNID 84,00 327,00 27.468,00 

3 1 Botijão de gás GLP com capacidade para 13 kg + carga de gás 

GLP P13 suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 

47, de 24/03/99 ANP, NBR-14024 da ABNT e NBR 7460, 

NBR8460 da ABNT 

LIQUIGAS UNID 3,00 227,00 681,00 

3 2 Cilindro de gás GLP com capacidade para 45 kg + carga de gás 

GLP P45 suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 

47, de 24/03/99 ANP, NBR-14024 da ABNT e NBR 7460, 

NBR8460 da ABNT 

LIQUIGAS UNID 4,00 933,00 3.732,00 

TOTAL 39.271,00 

no valor total de R$ 39.271,00 (Trinta e Nove Mil, Duzentos e Setenta e Um Reais). 

Indianópolis, Paraná, em 10 de fevereiro de 2020 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA 
	

Nr.: 1/2020 - 

CNPJ: 	01.613.167/0001-90 
	

Processo Administrativo: 	 2/2020 
RUA ISALTINO JOSE SILVESTRE, 643 

	
Processo de Licitação: 	 2/2020 

C.E.P.: 	86125-000 	- Tamarana - PR 
	

Data do Processo: 	 13/01/2020 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, ROBERTO DIAS SIENA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

	

e
ab  ) Processo Nr.: 	2/2020 

	

) Licitação Nr.: 	1/2020-PE 
c) Modalidade: 	PREGÃO ELETRÔNICO 
d) Data Homologação: 28/01/2020 
e ) Objeto da Licitação 	A presente licitação tem como objeto a aquisição Contratação de Empresa especializada para o 

fornecimento de GÁS DE COZINHA (GLP) para manutenção dos serviços das Secretariais Municipais, 
durante o período de 12 (doze) meses a partir da assinatura de contrato 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)unid. 

SEBASTIÃO GOMES DA SILVA NETTO ME 	(1396) 

(em Reais R$) 
Quantidade Descto (%) 	Preço Unitário 	Total do Item 

1 BOTIJA() DE GAS DE COZINHA GLP 13 KG - Marca: Un 200,00 0,0000 	74,95 14.990,00 
SUPERGASBRAS 

2 BOTIJA0 DE GAS DE COZINHA GLP 45 KG - Marca: Un 125,00 0,0000 	329,50 41.187,50 
SUPERGASBRAS 

3 Casco para Gás de Cozinha (GLP), 13 kg. - Marca: Un 6,00 0,0000 	149,00 894,00 
SUPERGASBRAS 

4 Casco para Gás de cozinha GLP 45 kg - Marca: UN 4,00 0,0000 	420,00 1.680,00 
SUPERGASBRAS 

Total do Fornecedor: 58.751,50 

Total Geral: 58.751,50 

Tamarana, 28 de Janeiro de 2020. 
Roberto Dias Siena - Prefeito 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 85/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Encaminho esse 
PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
pedido de reequilíbrio. 

Capanema, 02 de outubro de 2020 

ean.  
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 369/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise de Pedido Reequilíbrio Econômico Financeiro, Pregão 

Eletrõnico n° 85/2019. 

EMENTA: PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO PREÇO REGISTRADO. ITENS 1 E 2 DA 
CONTRATO 412/2020. COMPROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES DE MERCADO. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria, 

o presente PA para análise do Protocolo n°. 2.611/2020 (fl. 138), apresentado 

pela empresa Didigás Comércio de Gás e Transporte Ltda. 

Em síntese, a empresa requerente pugna pelo reequilíbrio do preço 

compromissado nos itens 1 e 2 do Contrato 412/2020, sob o fundamento de 

que houve reajuste de preço do item junto ao seu fornecedor, que necessita 

ser repassado para reequilíbrio do preço compromissado. Pelo exposto, 

pugnou pelo reequilíbrio, para que os preços dos itens 1 e 2 do Contrato 

412/2020 no percentual de 5,10% por unidade. O pedido veio instruído com 

os documentos de fls. 139/153. 

O setor de licitações procedeu pesquisa de mercado, cujos 

orçamentos constam das fls. 154/160. 

Por despacho do Setor de Licitações de fl. 161, o PA foi 

encaminhado a PGM para emissão de parecer jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER 

2.1. Dos Pedidos de Reequilíbrio Econõmico Financeiro: 
O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relaç2, 
`' 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 1 

Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fcvc:46-3552-1122 
procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



travado 

1 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos 

1110 	Administrativos possibilita a referida espécie de aditivo contratual, todavia, 

impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilíbrio econõmico-

financeiro do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniéncia apontada 

no comando legal possui como termo inicial parãmetro a apresentação da 

proposta, isto é, a sessão pública que definiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio 

econõmico-financeiro do instrumento contratual, após a realização do 

certame, são passíveis de serem observados para reequilibrar os termos 
111 	financeiros da Ata de registro de preços. 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econõmico-financeira 

depende da concretização de um evento posterior à formulação da proposta, 

identificável como causa de agravamento da posição do particular. 

Portanto, por princípio lógico, exige-se que a elevação dos 

encargos não derive de evento ocorrido antes da formulação das propostas, 

caso contrário o licitante já saberia da ocorrência do evento danoso e, deveras, 

resolveu participar mesmo assim do certame licitatório, sujeitando-se ao preço 

que a Administração Municipal delimitou. 

Encontra-se em análise o pedido de reequilíbrio dos produtos 

descritos nos itens 1 e 2 do Contrato n° 412/2020, apresenta 

protocolo n° 2.611/2020. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1 122 

procuradoria.ronuankil,capanemapr.gou.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Confrontando o valor pleiteado pela empresa Requerente com 

aquele levantado pelo Setor de Licitações através da pesquisa de preço que 

encontra encartada às fls. 154/160, a PGM manifesta-se pelo acolhimento do 

reequilíbrio de preços nos itens 1 e 2 do Contrato 412/2020 de acordo com o 

valor requerido no Protocolo n° 2.611/2020. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria manifesta pelo acolhimento do 

• reequilíbrio de preços nos itens 1 e 2 do Contrato n° 412/2020, elevando o 

preço contratado em 5,10% a unidade. 

É o parecer. 

Capanema, de 09 de outubro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

• 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 3 de 3 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.rontanti(epapanerna.pr.gou.br  

CAPANRMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 85/2019, AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 369/2020 pelo 
Reequilibrio Econõmico Financeiro dos itens 01 e 02. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 13 de outubro de 2020 

Américo - ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2020 
Saldo do contrato 

Paginai 

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 
Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valo:-  total Quant, dade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 4108 - Contrato: 412/2020 	 Licitação: Pregão - 50 000085/2019 

Código: 2832 - 1 Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE CPF/CNPJ: 06.076.643/0001-03 Telefone: 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

27/08/2020 	23/04/2021 

Lote: 001 

Item: 001 	 162.00 	68,00 	11.016,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

162,00 	11.780,64 

Produto: 33229 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 
	

211,00 	298,00 	62.878,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

211,00 	66.359,50 

Produto: 33230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg, ENVASADO. 	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 004 
	

58,00 	90.00 	5.220.00 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.03 	 0,00 	 0.00 	 58,00 	5.220,00 

Produto: 50321 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS - 13KG 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Item: 005 	 19,00 	320.00 	6.080,00 

Produto: 50322 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS - 45KG 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Locai: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 19,00 	6.080,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Local 000023 Ativ idades da Secretaria de Administração 

 

Total 	 450,00 	 85.194,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	450,00 	89.440,14 

Total geral 	450,00 
	

85.194,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

450,00 	89.440,14 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4108 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI, re V3I-SãO. 5525 v 	 1310202,101728 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Com relação ao Pregão Presencial n° 85/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., notifico a empresa DIDIGAS -
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP da resposta do seu pedido de 
Reequilibrio dos itens 01 e 02. A Procuradoria acatou seu pedido. 
Ficando assim: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 
Licitado 

Valor 
Após 
Reequilib 
rio 

1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO. 
EXCLUSIVO ME/ EPP. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 162 68,00 72,72 

2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 
kg, ENVASADO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

SUPERGA 
SBRAS 

UN 211 298,00 314,50 

Capanema, 13 de outubro de 2020 

\ 

Roselia Kriger Becker Pagani 
MeMbro da Comissão Permanente de 
Abértura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,5,52-1321 

CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 13 de outubro de 2020 10:42 
Para: 	 'didigasnfe@gmail.com' 
Assunto: 	 resposta ao seu pedido de reequilibrio dos itens 1 e 2 do pregão 85-2019 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA DIDIGAS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitaeao'il capanecaa.pr„gov..br 
licitacao(ª),capanema.pr.gov.br  • 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de outubro de 2020 10:42 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00030.txt 

The original message was received at Tue, 13 Oct 2020 10:41:33 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<didigasnfe@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<didigasnfe@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



Capanema, 13 de outubro de 2020 

omar Walt 

. PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Tec.Con 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 85/2019, Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO — GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 810 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 820 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1130 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1410 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1500 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 1850 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 2140 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3310 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3510 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3900 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4010 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4260 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4400 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 4500 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:34:40 do dia 17/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2021. 
Código de controle da certidão: 098C.C7D9.94FA.F359 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



13/10/2020 
	

Certidão 

Iff0172 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/10/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

likEVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4949/2020 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5M54X84EST 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25356 	 06.076.643/0001-03 	90313430 - 51 
	

56 
ENDEREÇO 

Aeh  R PIAUÍ, 458 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Agosto de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5M54X84EST 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=49745 	 1/1 



13/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

0 1 7 3 

Imprimir 

c 
CAIXA E oniÓwcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.076.643/0001-03 

Razão SOCial:DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Endereço: 

	

	AV INDEPENDÊNCIA 1682 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/10/2020 a 02/11/2020 

Certificação Número: 2020100402381136599410 

Informação obtida em 13/10/2020 10:23:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

7 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022757450-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.076.643/0001-03 
Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 da 1 

Emitido via Internet Pública (13/10/2020 10-23:16) 
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Município de Capanema - PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo aoContrato n° 412/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIDIGAS - COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, sediada na R PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
CRISTÓVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. Kennedy Miguel de Sá , portador do RG n° 4.667.739-0, e CPF n° 
725.884.979-34, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 85/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/08/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 85/20190, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E CASCO DE BOTIJA() PARA USO EM 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 369/2020, 
fica recomposto o valor dos itens: 01 ,02 , conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantid 
ade do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 162 68,00 162 72,72 764,64 

2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 
kg, ENVASADO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN 211 298,00 211 314,50 3.481,50 

Valor total do Aditivo: R$ 4.246,14 (Quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e 
quatorze centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 13 de outubro de 2020 

AMERICO BELLE 
	

KENNEDY MIGUEL DE SÁ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 

TRANSPORTE LTDA - EPP 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Valor total do Aditivo: R$ 4.246,14 (Quatro mil, duzentos e quare 
quatorze centavos) 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo aoContrato n° 412/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIDIGAS - COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, sediada na R PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 
CRISTÓVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. Kennedy Miguel de Sá , portador do RG n° 4.667.739-0, e CPF n° 
725.884.979-34, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 85/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/08/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 85/20190, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E CASCO DE BOTIJA() PARA USO EM 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 369/2020, 
fica recomposto o valor dos itens: 01 ,02 , conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto 

;- 	, 

Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantid 
ade do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 162 68,00 162 72,72 764,64 

2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN 211 298,00 211 314,50 3.481,50 

e seis reais e 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário;não fingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias e igual teor e forma. 

Capa ‘ma, 13 de outubro de 2020 

AMERICO BEL 
	

KENNEDY MIGUEL DE SÁ 
Prefeito Municip 
	

Representante Legal 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 

TRANSPORTE LTDA - EPP 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

• CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°91/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

QUARTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0592. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 106.369,75 Cento e Seis 
Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Cen-
tavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 29/10/2020. 
Local: 	https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 	Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/10/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

1.° Termo Aditivo aoContrato n° 412/2020, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a Empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA- EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi- 
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designado CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa DIDIGAS - COMERCIO 
DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, sediada na R PIAUÍ, 
458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Capane-
ma/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. Kennedy Miguel de Sá , portador do RG n° 
4.667.739-0, e CPF n° 725.884.979-34, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações sub-
seqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrên-
cia do Edital Pregão Presencial 85/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	Conforme 	contrato 	firmado 	em 
27/08/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 	85/20190, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO — GLP 
E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 369/2020, fica recom-
posto o valor dos itens: 01 ,02 , conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item De$41,00 40 

produto 
Lin. Med. Quantidade 

10citatIo 
Valor ante. 40 
RocquilIbrio 

Quantidade 4, 
Raequilibrio 

\ "Alto unitário 

apo$ Reequllíbrlo 
de valore, R$ 

Val, 40 
aditivo 
R$ 

1 CARGA 14h GÁS 
LIQUEFEITO 
DF PETRÓLEO 
(GLP) COM 
13kg, ENVASA-
DO. EXCLU-
SIVO ME/EPP. 

L 18 162  68.00 162 '2,72 764,64 

2 CARGA DE, GÁS 
LIQUEFEITO 
DE PETROLEO 
1GLP) COM 43 
kg, ENVASADO. 
AMPLA MN-
CORRENCIA. 

L'N 211 298.00 211 314R1 3.181.00 

Valor total do Aditivo: R$ 4.246,14 (Quatro mil, duzentos e 
quarenta e seis reais e quatorze centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, 13 de outubro de 2020 



   

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

QUARTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2020 - EDIÇÃO 059: 

  

ANIERICO BELLE 
	

KENNEDY MIGUEL DE SA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE 

LIDA - EPP 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 404/2017, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e 
de outro lado os locadores: GUSTAVO ALBERTO WEBER, CPF: 
536.247.779-04 — RG 3.198.655-9, ENDEREÇO: RUA CECILIA, 
260, CIDADE/UF: CURITIBA PR, CLAUDIA DENISE SCHMID 
WEBER,CPF: 836.661.419-00 — RG 4.426.202-9,ENDEREÇO: 
RUA CECILIA, 260, CIDADE/UF: CURITIBA PR, AUGUSTO ER-
NESTO WEBER,CPF: 972.169.257-34 — RG 3.064.285-6,EN-
DEREÇO: RUA PADRE JOSÉ KENTENICH, 345,CIDADE/ 
UF: CURITIBA PR, MARIA LUCIA HANSEN LAHM, CPF: 
296.236.000-97 — RG 8007966115, ENDEREÇO: RUA PADRE 
JOSÉ KENTENICH, 345, CIDADE/UF: CURITIBA, RICARDO 
HENRIQUE WEBER,CPF: 023.678.799-31 — RG 4.343.0238, 
ENDEREÇO: RUA LAMENHA LINS, 266 CJ 84, CIDADE/UF: 
CURITIBA PR, neste ato representado pela Sra. Maria Cornélia 
Weber, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG 5.652.205-0-
SESP/PR, inscrita no CPF n° 025.616.799-00 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado os loca-
dores: GUSTAVO ALBERTO WEBER, CPF: 536.247.779-04 —
RG 3.198.655-9, ENDEREÇO: RUA CECILIA, 260, CIDADE/ 
UF: CURITIBA PR, CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER,CPF: 
836.661.419-00 — RG 4.426.202-9,ENDEREÇO: RUA CECIL-
IA, 260, CIDADE/UF: CURITIBA PR, AUGUSTO ERNESTO 
WEBER,CPF: 972.169.257-34 — RG 3.064.285-6,ENDEREÇO: 
RUA PADRE JOSÉ KENTENICH, 345,CIDADE/UF: CURITIBA 
PR, MARIA LUCIA HANSEN LAHM, CPF: 296.236.000-97 — RG 
8007966115, ENDEREÇO: RUA PADRE JOSÉ KENTENICH, 
345, CIDADE/UF: CURITIBA, RICARDO HENRIQUE WE-
BER,CPF: 023.678.799-31 — RG 4.343.0238, ENDEREÇO: RUA 
LAMENHA LINS, 266 CJ 84, CIDADE/UF: CURITIBA PR, neste 
ato representado pela Sra. Maria Cornélia Weber, brasileira, viú-
va, do lar, portadora do RG 5.652.205-0- SESP/PR, inscrita no 
CPF n° 025.616.799-00 ao fim assinada, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Processo Dispensa de Licitação n° 
62/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
13/10/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
Dispensa de Licitação n° 62/2017, entre as partes acima iden-
tificadas, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 332/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 404/2017 
para mais 6 (seis) meses corridos a partir da data de término 
do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 12.070,68 
(Doze mil, setenta reais e sessenta e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de outubro de 2020 

AMERICO RELI E 	 MARIA CORN LIA WEBER 
Prefeitu Municipal 	 Repre.entante Legal da Locatária 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 49/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE CÃMERAS DE SEGURANÇA 
E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO PARA O CENTRO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER, PERTEN-
CENTE A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR , conforme parecer Jurídico fundamentado 
no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 7.372,70(Sete Mil, Trezentos e Setenta e 
Dois Reais e Setenta Centavos) 

Capanema - PR, 13 de outubro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 456/2020 
Processo dispensa N° 049/2020 
Data da Assinatura: 	13/10/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO SOM FRANZOI LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E MÃO 
DE OBRA PARA INSTALAÇÃO PARA O CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER, PERTENCENTE A 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA PR. 
Valor total: R$7.372,70 (Sete Mil, Trezentos e Setenta e Dois 
Reais e Setenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.722, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 73/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrõnico n° 73/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SAN-
ITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO 
NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
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